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Supremo Tribunal Federal 1 

FRANCISCO Ff.RQEIRA ROSA 
LUIZ ALVES FERREIRA 
RICARDO ~ELANTONIO 

Presidência 

!NOICÉ OE AOVOGAílOS 

OISTRIBUICAO 

0004bll-3/Z40 
0004b09-l/2'-40 

l 0004bl0-5/ 2ft0 
1 
\ 

1 

CENTESIMA VIGES!MA OUARTA AUDIENCIA DE OISTRIBUICAO EXTRAOR-
OINARIA, REALIZADA EM 26 DE OUTUBRO DE 1991. PRESIDENTE O EXMO. SR. 
MINISTRO SYONFY SANCHFS IART. bb, RISTFl. 

AS 17:00 HOºAS, NO GABINETE OA PRES!DE~CIA1 FORAM O!STR!BUI-
OOS os SEGUINTES FE!Tns, ºELO SISTEMA DE PROCE~SAMENTO DE DADOS: 

SF. 00íl4b09-l/'40 
REOTE : AQISTIDES OLIVEIRA 
AOV. : LUI7 ALVES FERREIRA 
REODO : MARCIA ílL!VEIRA 

RFGISTRADO 

SE 0004610-5/?40 
REOTE : ~'LONA .1 E TZ MULLE 11 
ADV. • : RICARDO MFLANTONIO E OUTRO 
REQOO : HORST .IETZMlJLLER 

REGISTRADO 

SE 0004~11-3/240 
REOTE : , GFRARDO FRACASSI 
REOTE : . CONCETT!NA ~ARIA TROIANO FRACASSI 
ADV. : FRANCISCO ~ERREIRA ROSA 
REODO : OS . MESMílS 

REGISTRADO 

MINISTRO REGISTR. O!STR. REDISTR. TOTAL 
----------------------------------------------------------------------MIN. PRE';lílE'HE 3 3 ----------------------------------------------------------------------T O 1 A L 3 3 

NAOA MAIS HAVENDO, FOI E~CERRADA A PRESENTE ATA OE DISTRI-
BUICAílo• •• ••• • •• •• •• • • • •••• ••RHODE POUBEL BARRETO, DIRETORA on SERVICO 
DE OISTRIAUICAO, PUqLTCIDADE E. ESTATISTICA•••••••••••••••••••••••••••• 
ALDA VIL~AS BílAS CARVALHO, DIRETORA on DEPARTAMENTO JUDICIARIO. 

BRASILIA, 76 DE OUTUBRO DE 1991, 

~i~ISTRO SYDNEY SANCHES 
PREÚDENTE 

AOELMíl FlílRANFLLI JUNIOR 
AGENOR PJllES ílA SILVEIRA 
ALBERTO SILAERT 
ALEXANDRE NETTO P!MFNTEL 
ALFREDO FRANCISCO RFIS 

!NOICE OE ADVOGADOS 

ALFRE~O HFNR!OUE REAELLO ARANOAO 
AMER!CO LUIS HARTINS OA SILVA 

1 01401101_-4/040 
ANA LUCIA LOPFS 

l 01401!02-21040 

ANA MARIA MOL!TERNO PFNA 
ANDREA TERRA FEIJO 
ANETE RODFLLO 

1 0141444-11/210 
ANTONIO CARLOS DA CRU7 CATARINO 
ANTONIO CARLOS GARCIA OE SOUZA 
ANTONIO ROBERTO SANOOVAL FILHO 

l 0141417-1/210 
ANTONIO VIEIRA FILHO 
BFATR!Z SALES 
BENEDITO OLIVEIRA BRAUNA 
BRUNO ~OMERO DEORílSA 
BRUNO SERGIO nE ARAUJn HARTZ 
CARAMURU DRAOíl PIRES 
CARLA PEOROZA OE ANORAOE A. SAMPAIO 
CARLA RIO LIMA MORAFS DE MELO 
CARLO~ ALAERTn CHAVES 
CARLOS XAVIER BRASILEIRO 
CARMEN LUCIA VILLANOVA 
CELSO BOTFLHO DE MORAES 

l 01401123-5/040 
C!LA ANTONIA LICK~ 

CLAUDTO MERTE"I 
CLE!A BORGES OE PAULA DELGADO OUE!ROZ 

.. 

l 0141401-4/210 l 0141441-3/210 
CLOVI~ ROqERTn CORRF.A 
CORNELIO SOARES DA SILVA 
CYNTH!A MARTA OE ABllEU MORB! 
OAIRTílN J.BELLI MONTEIRO 
DAM!ANA AllX!LlAOORA RílDRIGUES OE OLIVFIRA 

l '1141493-b/210 
DANIEL JS!DílRO OE MFLLO 
DANIELA OF SAAOYA PER!NA 
DANILO PAíllLHA OE OLIVEIRA 
DECIO NUNES TF.IXE!RA 
DENISE MARIA AYRES OE ABREU TEIXEIRA LEITE 
DENNIS PH!LLIP 'BAYER 
OJALMA ERNANY . SEIXAS 
OílM!NGOS NOVELLI VAZ • 
EDM!R DA BOA VIAGF.M OílM!NGUES DA SILVA 
EDUARDO AUGUSTO FERREIRA GUILHON 
EOUARno DF MATTOS PAIXAO 
EOUAROO MAR TOTTI 
EGIOIO CARLOS DA SILVA 
ELIZAAETH JANE ALVES OE LIMA 
EMILIA EMIKO AKAMATU 

l 0141409-0/210 l 0141411-1/210 
l 0141414-6/210 

ETIBERE ZFM 
EUGF.N!O NICOLAU STEIN 
EURY PEREIRA LUNA FILHO 
EVERAO·OO WILLJG MEDEIROS PERELLO 
FFR"IANDO LOPE~ CARRAL 
F~RNANDO 0 EREIRA HAMP SHIRE 
FERNA"IDO XAVIER BEZERRA 
FLAVl1 ROOR !GUES F.ILH" 
FRANCISCO EílSON DF SOUSA LAND!M 
FRANCISCO GERALDO SALGADO CESAR 

l 1)1407%-4/040 
· FRANCTSCO PP.Ano D~ OLIVEIRA RIBEIRO 

l 0140765-9/040 
l ' 0141450-2/ 210 
1 0000bl2-b/b00 
l 01401137-5/040 
l 0141400-b/210 
l 0140637-5/040 
l 01401100-b/040 

l 0141416-9/210 
l 0140790-5/0~0 

1 01414 35-9/ 210 
l 01414 33 -21 210 

l 01401121-9/040 
1 0141447-2/ 210 
l o 14 14 12 -o/ 2 lo 

1 0141408-1/210 
1 0140630-6/040 
l 0140633-2/040 
l 01414'1b-l/ 210 
l 01407b3-8/040 
l 014 14 30-6/21 o 
1 0141427-61210 
1 01414b3-4/ 210 
1 0132075-;/040 
l 0141454-5/210 
l 0141431-6/210 
1 0140790-5/040 

l 0141434-1/210 
l 0141436-3/210 
l 0140795-b/040 

0141429-4/210 
l 0021420-1/lbO 
l 0141425-1/210 
1 0140796-4/040 
l 0141492-8/210 

0141423-5/ 210 
0141466-3/210 

l 0141465-5/ 210 
l 0140629-4/040 
1 01414 05-7 / ·210 
1 0140794-8/040 
1 0141473-1/210 
l 0141427-8/ 210 
l 01414b4-Z/ 210 
l Ol4080b-5/040 
l 014 0797-2 /040 
l 0141326-0/210 
1 0,llb817-0/210 
l 0140766-3/040 
l 0141407-3/210 
l 0141413-8/210 

l o 14 o 8 34-1/o40 
l 0141445-b/ 210 
l 0140632-4/040 
l Ol4143b-7/210 
l 0141472-3/210 
1 01401111-1/040 
l 0133905-5/040 
l 0140605-7/040 
l 0141495-2/ 210 
l 014071lb-7/040 

0141404-9/210 
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GFVANORO MEDEIROS DA SILVEIRA 
GILBERTO ílA SILVA NOVITA 
GILBEPTO FRAGA · 
GINALDO .DE VASCONCELOS 
GUILHERME PIVETI 

l 0140794-8/040 
GUSTAVO KORTE 

l 0000 3 74-2/400 
HELVIO SANTIAGO MAFRA 
IAPONAN JOAO MARTINS GOMES 
INALDO DA COSTA SOUSA 

l 0141503-7/210 
INOCENCIO OLIVEIRA CORDEI~O 

l 0141192-1/210 
JACQUELINE C. JAPPU~ PLASS 
"JAQUES , BUSHATSKV 
JOAO MARCOS ROORIGUFS 

l 0141441-1/210 
JOAO ~AURICIO VILLASB1AS AKRUOA 
JOAO PAULO MAFFEI 
JOAO THOMAS LUCHSINGER 
JOAQUIM MARIA OE LIMA 
JOAQUIM NAZIAZENO DO REGO BARRf~TO 
JOSE AUGUSTO PRADO .ROPRIGUES 

l o 14 14 75 -8 / 21 o 
l 0 116 8 17-0/210 
l 0141448-1/21 0 
l 0133905-5/040 
l 01407H3-21040 

00003 72-6/400 

l 0132075-3/040 
l 0141468- 5 / 210 
l 0141464-7/210 

01413 70-1/ 210 

l 0140818-9/040 
l 0141429-4/210 
l 0141401-4/210 

l 0141448-11210 
l Ol41444-8/2lo ' 
l 006'1C65-3/l34 
l 0141419-7/210 
l 0141459-6/210 
l · 0140778-6/0'tO 

LUIZ GONZAGA DE CARVALHO 
LUIZA YUKIKO KINOSHITA 
LVCURGO LEITE NETO 
MANOEL LUCIVJO DE LOIOLA 

l 0140~04-Q/040 

l 0140R07-1/040 
l 0141422-7/210 
l (}141455-3/210 
l 0141459-6/210 
1 0141463-4/210 
l o 14 14 6 6-9 / 2 lo 
l 0141469-3/210 
l 0141472-3/21 0 

0141475-R/210 
l 0000 4 4 2-5 /260 

MARA REGl~A SIQUEIRA OE LIMA 
l 0141501-1/210 

MARCIA PORTO CASTRO 
l 0141436-7/210 

MARC!íl AU~ELJO REZE 
MARCO ANTONIO MORAES SOPHIA 

l 0141411-1/210 

l 0140805-7/040 
l 0141420-1/ 210 
l 0141453-7/210 
l 0141456-1/210 
l 0141461-ll/ 210 
l Ol414b4-7/210 
1 0141467-7/210 
l 01414 70-7/ 210 
l 0141473.-1/210 

0141463-9/ 210 

0141437-5/ 210 

JOSE ~ARLOS DOS S. J. DE ANDRADE 
JOSE CARLOS ESTEVES GUIMARAES 
JOSE CARLOS GRACA WAGNER 
JOSE CELSO MIRANDA 

l Ol40Rl5-4/04VO -
l 0140803-1/040 
l 0140763-8/040 

014 0807-3/04 

MARCO~ FERREIRA DA SILVA 
MARCOS VINICIUS V!ANI GARCIA 
1fA-RQ!_S MOPAES 
MARTA ANGELICA GONZALEZ MONTEIRO 

l 0141469-1/210 
MARIA APAPECIOA EVA~GFLISTA DE AZEVEDO 
MARIA DE FATJMA SOUZA CRISTOVAO JOSE DOS SANTOS CARVALHO FILHO 

JOSE EDUARDO SOARES OF MELO 
JOSE FRANCISCO SILVA JUNIOR 
JOSE GOMES ' DE MATOS FILHO 

l 0140833-7 /040 
JOSE GONCALVES OE LIMA 
JOSE LEAL DE REZENO E 

l 0140767-5/040 
JOSE LEOCAOIO FILHO 
JOSE LUIZ MATTHES 
JOSE LUIZ QUADROS OE MAGALHAE S 
JOSE LUIZ QUIRINO 
JOSE MARIA MARQUE S 
JOSE PEREIRA GONCALVE S 
JOSE PEREIRA ONOFRE 

l 0141490-1/210 
JOSE SATVS RODRIGUES VALLE 
JOSE TENOQJO CAVALCANTE 
JOSE WALOECV LUCE~A 

KENZI TAGOMORI 
LAERCIO PELLEGRINO FILHO 
LEO KRAKOWI AK 
LIBENCIO JOSE MUNOIM ílA FONSECA 
LILIAN RODRIGUES GONCALVES 
LUISA ILIANA SANTO 
LUIZ ARMA~OO ílE LIMA RODRIGUES 
LUIZ CARLOS MONTEIRO COUTINHO 

l 0141456-1/210 
l 0141471-5/210 

LUIZ CHERTO CAVALHA~ES 
LUIZ FOUAROO MONTEIRO DE ALMEIDA 
LUIZ GONZAGA CHAIA RA~OS 

LUIZ GONZAGA CURI KACHAN 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional - IN 

·' 
0140834-1/040 

o 14 14 9 l -o/ 2 1 o 

0141462-6/210 

SIG - Quadra 6, Lo.te 800 - 70604 - Brasília/ DF 
Telefones: PABX:. {061) :\21·5566 - Fax: {061) 225·2046 
Telex: {061) 1356 DIMN BR 
CGC/ MF: 00394494/ 0016·12 

ENIO TAVARES DA ROSA 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Coordenador de Produção Industrial 

DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção 1 

l 0140802-21040 
l 0141415-4/210 
l 0140777-8/040 
l 0140832-4/040 
l o 140836-7 /o 40 
1 . 0141458-8/210 
l 0140784-l"/O<tO 

l 0140 Íl 36-7 /b40 
l 0140768-3/040 
l 014 0797-21040 
l 0140798--1/040 
l 0140799-9/040 
l 0021418-0/160 
l 0141487-1/ZlO 

0140798-1/040 
0140824-3/040 
0140804-9/·040 

l 0140765-9/040 
l 01401126-0/040 
l 0140782-4/040 
l 0141372-7/210 
l 0141417-1/"210 
l 0140820-1/040 
1 0140!108-1/040 
l 0141455-3/210 
l 0141470-7/210 

l 0140777-8/040 
l 0140809-0/040 
l 0140!114-6/040 
l 0141433-2/210 
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MARIA OE LOUROES "1ARTI~S OE SOUZA 
l 0141422-7/210 

MARIA ELISARETH ROLIM 
l fll41404-Q/210 
l 014 l'r09-0/210 
l 0141415-4/210 

MARTA FER~ANOA F.VALVFRDE 
MARTA NICE LEfTE DE MIRANílA 
MARILANOA PIRF.S FFRREIRA 
MAR!O AGUIAR DA BOA HORA 
MA(JO DE PAULA NASCENTE 

l 0141416-2/210 
MARIO MOR I TA 

l 0140792-1/040 
MARISA DE . OLIVEIRA COPREA MACIEL 
MARLIO UCl-!OA r:AVA.LCANTJ .· 

·0141406-5/210 
0141413-9/210 

MATHIAS GEORG HILLE~RAND VON GVLDFNFELDT 
NFLSON DO REGO PIRES 
NELSON PIRES ~ORTOLAI 
NILO AREA LEAO 
NINO nEUS~ISIT DA SILVA 
NINO OLIVEIRA TOLOO 
OSWALOO OUART~ DE SOU7A 
PEDRO DLIMPIO MONTEIRO FILHO 
PEDRO STA~ILE NETO 
RAIMUNOA . ílA FONSECA AMARAL 
RAIMUNDO FREIRE DO ROSARIO 
REG!S ARNOLDO FERRE1TJ 
RENATO PARDO ~ANIER 
R!CAROO APARECIDO CON ESSA -
RICAROO GDMES LOURENCíl 
RICARDO JOAO SANT!N 
ROBERTO FRANCISCO FETT JUNlOR 
ROBERTO LESSA CATAO 

- ROBERTO MUNERATTI FILHO 
ROBERTO NUNES PEREIRA 
ROBERTO RIECKFN 
RO~ERIO D'ANGELO 
ROGER!O MARCOS GA~C!A 

ROMEU DE ARAUJO ABREU 
l 00?5164-7/360 

RONALflO NATAL 
l 0141440-5/210 

RUBENS DA SILVA OLIVEIRA 
SAL! ANTONIAZll 
SFRG 10 FE~N .ANnO DAS NEVES 
SERG!íl MUNIZ OLIVA 
SID H RIEOEL OE FIGUEIREDO 
SILVANA BUSSAB ENORES 

SILVIA CV~A"10~ 

SILVIA OPITZ 

l 0140793-0/040 

l 0141434-1/210 
SILVIO DARCI DA SILVA 
SOLANGE GARCIA REIS FPEJR F 
SQNIA ANHAIA 
SONIA DA SILVA OLIVEIRA 
SUELI APA~ECIOA FRE GON EZI PARREIRA 
SUZANA VI E l~A DAMIANI 
TARCILA MARGARIDA ZARANZA OE CAR VALH O 
TELMA CELI RIREIRíl OE MO RAE S 
TEMI STOCLES BP IT O DE SEN A 
TE RE ZA NEU MAN LIMA UCl-!O A 
THAI S CHAV ES DE Míl RAES LE ME 
TIAGu CAK~EIRO Ll~A 

l 0 1415 0 2-9/21 0 
T~IRU~AL OE ALCA DA CRIMIN AL DO ESTADO OE SAO PAUL O 
VALDELICE l l AURA no s SANTílS 
VAN OR PE RF.IRA DA ROCH A 
VE RA LUCIA LA PASTINA 
WALDlR DE ARA UJ O CES AR 
WERN ER BACK ES 
WILSON LUIS DF. SOUSA FOZ 
VARA )E CAMP US ESC UD EIR O PAIVA 
VA RA OE CAMPO S ESCUDERO PAIVA 

l 0 1 4 14 00- 6 / 210 

l 014M30-6/040 
l 0141412-0/210 
l 0141446-4/21 0 
1 014 0 803-1/040 
l 0140806-5/ 0 40 
l 0 14142 1-9/210 
l 0141454-5/ 21 0 
l o 14 14 5 6 - 8 / 2 10 
l 0141462-6/ 210 
l 0141465-1/210 
l 0 141468-5/210 

0141471-5/210 
0141474-0/210 
0000441-7/260 

01415 0 0-2/210 

o 14 14 35 -Q / 21 o 

O 1414 4 3 -OI 21 o 
0 141406-1/210 

l 0141440-5/210 
l 0141494-4/210 
r 0141449-9/210 
l 0141453-7/210 

l . 0141431-6/210 
l 0141474-0/210 
l 0141421-Q/210 

l 0140762-4/040 
l 0141407-3/210 
l 0141414-6/ 210 

l 0141506-1/210 
l 0124790-8/040 
1 0140813-8/04 0 

0141465-1/210 
01·40783-2 /040 

0140791-3/040 

l 014 0 8 27-8 /040 
l 01414bl-8/210 
l 0140816-2/040 
l 0 140~19-7/040 

l 0140784-1/040 
l 0 025163-9/ 380 
l 0141432-4/ 210 
l 0140792-1/040 
l 0140812-0/040 
l 014 14b 3-9 / 210 
l 0140786-7/040 
l 0141172-7/210 
l 0141505-3/210 
l 0000524-4/17 0 
l 01415 0 6-1/ 21 0 
l Cl4 l425-l/210 
l 0140795-6/040 
l 0 1414 37-5/ 210 
l 00003 73-4/400 
l 0141505-3/210 
l 0141449-9/210 
1 0140825-1/04 0 

01414b6-9/210 
0140822-7/040 
0141428-6/210 
0025163-9/360 

0141439-1/210 

l 0140809-0/040 
l 01414 38-3/210 
l 0141442-1/ 210 
l 014 d47-6/ 210 

0141445-b/ 210 
0140769-1 /040 

l 0140808-1/040 
l O 141416 -9 / 2 l O 

0109566-1/ 2 10 
l 0 1 4 1416- 2 / 2 10 
l 0 1 09 566-1/21 0 
l 0 140817-1/040 
l 01 41 430 -8/ 2 10 
l 0141328 - 0/ 2 10 
l 0 1 4 14 20 -1/ 2 1 0 
l 0141443-0 / 2 10 
l 014144 2 -1/ 21 0 
l 0 1414b7-7 /2 1 0 
l 0 14 0 77 8 - 6 / 04 0 

0 1 40 7 9 9-9/ 0 4 0 

0 0 6 9 0 45-9 / l 30 
0 1414 32 -4121 0 
0 1 2 47 90 - R/ 040 

l 0 1 40 7 9 1-3 /04 0 
l 0 14145 0 -21 210 
l 0 0 00 1 74-4/190 
l 0 141405-7/ 2 10 
1 0 14 0 769 - 1/040 
l 0 140793-0 / 0 40 
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AI-17055/90.3 - (Ac . 41 T-0360/91) - 81 Região 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca 
Agravante : DELTA PUBLICIDADE S/A 
Advogado: Dr . Carlos B. Torres Potiguar 
Agravado: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICA-
~PERADORES l)E MESAS TELEFÔNICAS DO ESTADO DO PARÁ. 
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento,d~ 
terminando o processamento do recurso de revista ·denegado, para me -
lhor exame, no efeito meramente devolutivo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - O s i mples 
fato de a reclamaçao trabalhista envolver pedido de diferenças sala-
riais não justifica a condenação em honorários advocatÍcios . Ofensa 
ao art . 14 da Lei 5584/70. Agravo provido. 

RR-22610/91 . 7 - (Ac. · 41 T- 0353/91) - 81 Região 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca 
Recorrente:SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM 
Advogada: Dra. Vera Pandolfo Ribeiro 
Recorridos: MARIA ORFÉLIA CORREA DE CASTRO E OUTROS 
Advogada: Dra . Ediléa R. Valério dos Santos 
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista . por divergê~ 
eia jurisprudencial apenas quanto às URP's de abril e maio de 1988 e, 
no mérito, negar-lhe provimento . 
EMENTA - SUDAM - PAGAMENTO DE URP's DE ABRIL E MAIO DE 1988 - o paga-
mento das URP's de abril e maio de 1988 refere - se a recomposição sal~ 
rial dos meses anteriores . O atraso no seu pagamento implica em mais 
um gravame ao trabalhador . A determinação legal do seu pagamento se 
refere a uma situação jurídica já definida . Trata- se, na hipÓtese,de 
direito adqunrido dos trabalhadores . 

Quinta Turma 
Relator : Mini s t ro ANTONIO AMARAL 

AJ - 20994/91.1 - (Ac . 5ªT. 342/9li - 4ª Região 
Relator •Mini.stro ANTONIO AMARAL 
Agravante CIA . DE CIGARROS SOUZA CRUZ 
Advogado Dr . Paulo Serra 
Agravado IVO PAGLIARINI 
DECISÃO Negar provimento ao agravo, unanimemel.:!te. 
EMENTA : Agravo a que se nega provimento por nao atender a revis -
ta aos requisitos do art. 896 da CLT. 

AI-24573/91.5 - (Ac . 51r. 353/91) - 2ª ·Região 
Relator Ministro ANTONIO AMARAL 
Agravante NELSON BATISTA DE AZEVEDO 
Advogado Dr . Sid. M. Riedel de Figuereid9 
Agravado GRUPO INTERNACIONAL CINEMATOGRAFICO LTDA 
Advogado Dr. Marcelo Pereira Gamara 
DECISÃO Negar provimento ao agravo, unanimemente. 
EMENTA Agravo -a que se nega provimento por não atender a Revis - , 
ta aos requisitos do art . 896 da CLT. 

AG- RR-23200/91.1 - (Ac. 5•T. 363/91) - 13ª Regi e.o 
Relator Ministro ANTONIO AMARAL 
Agravante : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/ A, . 
Advogado : Luiz Gonzaga Ferreira 
Agrav'ado : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRJ:OS DO 
RIO GRANDE DO NORTE 
Advogado : Dr. José Torres das Neves 
DECISÃO : Negar provimento ao agravo regimental, unanimemente . 
EMENTA : Agrayo Regimental e. que se nega provimento poro_ue o r . 
despacho denegatorio bem observou os Enunciados nºs 296,221, 126 e 
297 deste Colendo TST. 

Re lat or : Min i s t ro NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
RR-1 9098/ 90.4 - (Ac. 5 ª Turma - 0288/91 ) - 21 Região 
Relat or : Minist ro NORBERTO SILVEI RA DE SOUZA 
Recorrent e : MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A 
Advogado: Dr . José Alberto Cout o Mac i e l 
Recorrido : SI NDI CATO DOS TRABALHADOR~S NAS I NDÚSTRI AS METALÚRGI CAS, ME 

CÂNI CAS E DE MATERIAL ELÉTRI CO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO E 
DIADEMA 

Advogado: Dr. Francisco PÔrto 
DECISÃO: Sem divergência, conhecer da revista apenas quanto a incidên 
eia do adicional de insalubridade e, no mérito, por maioria, negar-
lhe provimento, vencido o Exmo. Sr . Ministro Wagner Pimenta. 
EMENTA: Adicional de insalubridade . Base de cálculo . A disposição con 
tida no art. 7º, inciso IV, parte final, da CF, importa na revogação 
expressa do art. 192, da CLT onde este determina a observância do sa-
lário mínimo, de que cogita o art . 76, da CLT , como base de cálculo 
para o adicional de insalubridade . Suplantaçao, portanto , também do 
entendimento jurisprudencial contido no E-228 do TST . Deve-se assim, 
observar o piso salarial de uma determinada categoria , que em princí-
pio é o "salário mínimo" que o integrante daquela atividade profissio 
nal deve receber como contraprestação mínima pelo seu labor, como ~ 
base de cálculo do adicional, com apoio no preceituado pelo art. 72, 
inciso V, da Consti~uição Federal. Recurso de revista parcialmente c2; 
nhecido e desprovido. 
Relator: Ministro ORLANDO TEIXEI RA DA COSTA 
Proc . Nq TST-RR- 19. 119/ 90.1 <Ac. 5 a. T. 142 /91) - 15 w. Reg i ao 
Reda tor Des ignado: Or lando Teixe i r a da Costa 

CHAl1FLORA AGRtCOLA LTDA R..c:orrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
DECISÃO 

Dr. Marcelo Donizete Si19plicio 
RICARDO SULATO 
Dr. Ademir Marques 
Nao conhecer do recurso, vencidos os Ex1110s. Srs. Ministros 
Antônio Amaral, relator e Wagner Pimenta, revisor, quanto 
a preliminar de nulidade . 

EMENTA Nao se conhece de revista desfundamentada ou que contraria 
os Enunciados 221 e 126. 

Redatara Designada: Juíza Convocada SEMÍRAMIS ARNAUD FERREIRA 
RR-21421/91 . 1 - (Ac.5ª T. - 0300/91 - 41 Região) 
'Redat·ora Designada: Juíza Convocada SEMÍRAMIS ARNAUD FERREIRA 
Recorr ente: BANCO AUXILIAR S/A 
Advogada Dr . Robson Freitas Melo 
Recorrido. : CARLOS RODRIGUES MARQUES JÚNIOR 
Advogado Dr . Luís Antônio Zanin 
DECISÃO: Por maioria, não conhecer da revista , vencido o Exmo . Sr. Mi -
nistro Antônio Amaral . Redigirá o acórdão a Exma. Sra. J uíza Convocada 
Semíramis Arnaud Ferreira . Requereu juntada de voto vencido o Exmo. &-. 
Ministro Antônio Amaral . 
EMENTA: I- Horas extras- matéria de p·rova . Incidência do Enunciado n 2 
~I- Incidência da correção monetária plena. A decisão regional se • 
apoiou no art. 46 do Ato ' das Disposições Transitórias, f undamento não 
enfrentado pe l a revista, o que obsta o seu conhecimento (Enunciado n2 
297). Revista não conhecida . 

Relator: Ministro WAGNER PIMENTA 
AI-14507/90 . 6 - (Ac . 51 T. - 0314/91) - 2ª Região 
Relato r : Min. Wagner Pimenta 
Agr avante PAULO CESAR DOS SANTOS 
Advogada : Dra . Maria Helena Cotrim 
Agravada : BUZOLIN LOCADORA LTDA . 
DECISAO : Negar provimento ao agravo ~ unan!memente . 
EMENTA- Agravo de Inst rumento. Materi a fatica . Nega- se provimento 
ao agravo qua.i;:do o Recurso de Revista visa , tão somente, ao debate de 
pr ovas . Incidencia do Enunciado n2 126. 

RR- 22665/91. 0 - (Ac . 51 T. - 0360/91) 41 Região 
Relator : Min . Wagner Pimenta 
Recorr ente BANCO DO BRASIL S/A 
Advogado : Dr . José Roberto Rocha 
Recorr ido : NEI DA SILVA RIZZO 
Advogada : Dra. Maria LÚcia Vitorino Borba 
DECISÃO : Sem dive-rgência , conhecer da revista e, no mé r ito, da r - lhe 
provimento par a , afastada a alçada , determinar o retorno dos autos ao 
TST de origem para que prossiga no julgamento do recurso or dinário, 
como entender de direito . 
EMENTA : Recurso Ordinári o. Cabimento. É cabível o Recurso Ordinário 
c~jo val2r daqo para fins de alçada exceder a dobra do s alário- mínimo 
de reierencia . Revista conhecida e provida . 

RR-22799/91.4 - (Ac. 51 T. - 0361/91) - 15! Região 
Relator : Min . Wagner Pimenta , 
Recorrentes BANCO BRADESCO S/A E EDMILSON TREVISAN· 
Advogados Drs . Jussara Iracema de S . Sacches e José Eduardo Furlanetto 
Recorridos OS MESMOS , 
DECISAO : Sem divergência, não conhecer da revista do empregado e, em 
conhecendo do récurêo da empre~, no merito 1dar-lhe ~rovimento para 
excluir da condenaçao os honorarios advocaticios. 
EMENTA : Hon9rár i.os Advoc~t :Í. c ios. "Na Justiça do Trabalho.t a condena 
çao em honorarios advocaticios, nunca superiores a 15%, nao decorre 
pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida 
p9r sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de sa 
lari2. inferior êº dobro do mínimo legal, ou encor;itrar-se EJm si tuaçãõ 
economica que nao lhe PE}rmita demandar sem prejuízo do proprio susten 
to ou da respectiva familia" (Enunciado n2 129) . Revista conhecida e 
provida. 

RR- 23198/91. 3 - (Ac. 5~ T. - 0362/91 ) - 4~ Região 
P.e l ator Min . Wagner Pimenta 
Recor rentes : ARLI NDO MACHADO E OUTROS 
Advogado Dr . Wi l son de Oliveira Moreira 
Recor rido- DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS, RIOS E CANAI S 
Advogado Dr. José Tibo j a Fontoura Cruz 
DECISÃO : Sem divergência ; não conhecer da revista . 
EMENTA : "'Recurso de Revista. Admissibilidade. O Recurso de Revis.ta, 
iiãõProspera quando ausentes os pressupostos l .egais de admis sibilida-
de . Recurso não conhecido . 

RR-24779/91 . 1 - (Ac . 5ª T. - 368/91) - 31 Região 
Relator : Min . Wagner Pimenta 
Recorrente : JOSÉ BELLIS DA SILVA 
Advogado : Dr . Wilson Carr;ieiro Vidigal 
RECORRIDOS: CIMETAL SIDERURGICA S/A E OUTRA 
Advogado : Dr. Luiz Otávio de Lima Pereira 
DECISÃO : Sem divergência, não conhecer da revista . 
EMENTA : Divergência jurisprudencial apta a ensejêr o conhecimento 
da revista deve ter , quando transcrita, a indicaçao precisa da or! 
gem, inclusive quanto ao tipo de processo . Recurso de revista nao 
conhecido. 

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribuna l Pl eno 

------------- - ----------~---------- -- -- -------------------- - -- - -- - -- · ------------------------- -------------------- -- - ---···· 
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Superior Tribunal Militar 

Presidência 

O GENERAL-DE-EXÉRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE DO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe sao conferidas pelo artigo 11, inciSo 
- XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do Ofício n2 092/SA/PESS, 

de_ 17 OUT 91, da l! Auditoria da Aeronáutica da l! CJM·,_ resolve 

N9 9.590 - . DESIGNAR o Auxiliar Judiciário, classe Especial, referência NI-35, do 
Quadro Permanente das Auditorias da Justiça . Mili.tar, JOVERSINO JANUARIO DE SOUZA 
para exercer, em vaga decorrente da Progress~o Especial dê Lúcia Helena Silveira da 
Silva, a partir de 12 SET 91, atualmente lotada na l! Auditoria de Marinha da 1ª 
CJM, o encargo de Supervisor III, da Seção de Administração da 1ª Auditoria da 
Aeronáutica da l! CJM •• Em conseqüência, fica dispensado do encargo de Operador de 
Terminal que exerce na mencionada . Auditoria. 

N9 9.591 - DESIGNAR a Auxiliar Judiciária, classe "B", referênci·a NI-29 , do Quadro 
Permanente das Auditorias da Justiça Militar, BRIGIDA SALIM BARCELLOS para exercer, 
em vaga decorrente da dispensa de Joversino Januário de Souza, o encargo de Ope rador 
de Terminal da l! Auditoria da Aeronáutica d~.l! CJM, previsto no Ato n2 7.990/87. 

o rnNERAir-DE-EXl~:;no HAR)liX) ERICl1SEN m FCNSECA, MINIS'IID-PRESirENIE 00 
SUPERIOR TRIBlNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe sao. conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do MEMO n!1 128/GABPRF,S, 
resolve 

N9 9.592 - DESIGNAR o Taifeiro-de-1! Classe (Ex) DARCY ALVES DA SILVA para exercer o 
encargo de Auxiliar de Gabinete de Ministro II, previsto no Ato n2 7.990/87, junto 
ao Gabinete do Ministro Gen Ex Wilberto Luiz Lim~. Em conseqÜencia, fica dispen sado 
do encargo de Auxiliar de Gabinete de Ministro l que exerce no mencionado Gabinete. 

O GENERAl:.-DE-EJIBRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE 
DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso 
· XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do. Processo nº 6.373/91-

DIPES/SEINA, resolve i ' 
N9 9.593- CONCEDER PENSÃO VITAL1CIA E INTEGRAL, a partir de 27 SET 91, ao SR. 
OSÓRIO CAYRF.S FILHO, viúvo da ex-servidora Alza D'Abbadia Sallaberry Gayres, nos 
termos dos artigos 2J.5, 217, inciso I, letra "a", e 218 da Lei n2 8 .112, de 11 DEZ 
90. 

GEN EX HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 66ª SESSA6 (EXTRAOROINARIA), EM llDE OUTUBRO DE 1991 - SEXTA-FEIR A 
PRESIDtNCIA DO MINISTRO GENERAL-DE-EXtRCITO HAROLDO ERICHSEN O~ FONSECA 
Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles, Paulo César Ca 
taldo, George Belham da Motta, Aldo Fagundes, Jorge José de Carvalho, Luiz 
Leal Ferreira, Jorge Frederico Machado de Sant'Anna, Everaldo de ·Olivei 
ra Reis, Cherubim Ro~a Filho, Wilberto Luiz Lima, Antonio Carlos de . No 
gueira .e José do Cabo Teixeira de Carvalho. 
Ausente o Ministro Raphael de Azevedo Branco. 
O Ministro Eduardo Pires Gonçalves encontra-se em licença para tratame~ 
to de saúde. 
Subprocurador-Geral da Justiça Militar, Dr Paulo Duarte Fontes: 
Secretária do Tribunal Pleno, Drª Suely Mattos de Alencar. 
Abriu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. 
Foram relatados e julgados os processos: 
CONFLITO DE COMPETtNCIA 271-8 -RJ - Relator Ministro Al do Fagundes. SUS 
CITANTE:A Exmª Sr2 Juíza-Auditora da 22 Auditoria de Exército da lª 
CJM, suscita Conflito Negativo de Competência, nos autos do IPM nº 52 / 
91, referentes aos Sds Ex HERCULES DE CASTRO E SILVA e SILVINO SILVA Rit3EI 
RO ,aos civis PAULO SERGIO NOVAES DA SILVA, WALDECIO FAGUNDES,JULIO CE 
SAR MENDES NUNES, SIZENANDD FERREIRA DIAS, VALDIR DA CONCEIÇllO,IVAN OS 
CAR MATIAS, PEDRO LOPES SAillO,PASCOAL BRAUN DE FREITAS,MARIO FONTES DA 
SILVA,SEBASTillO PEREIRA DA ROSA NETO, SILVIO COELHO CAMARGO,MANOEL DE 
ALMEIDA, MARCELO PEREIRA RODRIGUES, ATAYDE COELHO DA SILVA,SIDNEY COE 
LHO DA SILVA, TANIA MARIA MARQUES, LAERTE TIRADO DE CARVALHO e o Cb7 

PM- RJ CARLOS VIEIRA JUSTO.SUSCITADO: O Juízo da lª Auditoria de Exér 
cito da lª CJM.- POR UNANIMIDADE, foi conhecido e indeferido o ConflT 
to, para julgar competente o Juízo da 2ª Auditoria de Exército da 1§ 
CJM para processar e julgar q feito. ' 
APELAÇÃO 46.373-9 - RJ - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. Revisor Ministro Aldo Fagundes . APELANTE: ADILSON ELIAS, ci 
vil,condenado a 1 ano de reclusão, incurso no art 311 do CPM. APELADA: 
A Se ntença do Conse lho Permanente de Justiça da 2ª Auditoria de Marinha 
da lª. CJM de ;l9/02/91 . Advª Drª Eliane Ottoni de Luna Freire.- POR UNA 
NIMIDADE, não foi conhecido o apelo, com fulcro no art 414, do CPPM,por 
falta de amparo legal. 
REPRESENTAÇÃO P/DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE 21-0 - DF - Relator Ministro 
Jorge Frederico Machado de Sant 'Anna.Re viso r Ministro Aldo Fagundes. O 
Exmº Sr Procurador-Geral da Justiça Militar representa ao STM,visando a 
Declaração de Indignidade para o Oficialato do 2º Ten Ex FLAVIO LOPES 
RIBEIRO, com a conseqüente perda de posto e patente.(SESSllO SECRETA).POR 
UNANIMIDADE,f oi acolhida a Representação, para declarar indigno para o 
óficialato o 22 Ten Ex FLAV10 LOPES RIBEIRO, determinando, em conseqüen 
eia, a perda do seu posto e patente, na conformidade dos §§ 7Q e 8Q do 
art 42 da CF e art 99 do CPM. 
EMBARGOS 46.251-5 - PE - Relator Ministro George Belham da Motta. Revi 
sor Ministro Aldo Fagundes.EMBARGANTE: RAIMUNDO JOSt BRANCO ' QUINTIN0,3~ 
Sgt Ex.EMBARGAOO:O Acórdão do Superior Tribunal Militar de, 11 /04/91 . 
Advª Drª Ivone Cerq ueira de Carvalho.- POR MAIORIA, foram acolhidos os 
Embargos para,reformando o r.Acórdão hostilizado, absolver o 3Q Sgt Ex 
RAIMUNDO JOSt BRANCO QUINTINO, com fulcro no art 439, alínea "e", do 
CPPM . Os Ministros EVERALDO DE OLIVEIRA REIS,CHERUBIM ROSA FILHO e WIL 
BERTO LUIZ LIMA· rejeitavam os Embargos. 
APELAÇÃO 46.446-0 - AM - Relator Ministro Wilberto Luiz -Lima. Revisor Mi 

nlstro Áldo Fagundes.APELANTE: GERALDO WINGRID DA SILVA COSTA,Sd Ex, 
conden?do a 4 meses de prisão, incurso no art 187, e/e os a rt s 72, in 
cisas I e II, e 189, inciso I, todos do CPM.APELADA:A Sentença do Con 
selho de Justiça do lº Batalhão de Infantaria de Selva, de 24/06/91~ 
Adv Dr Benedito de Jesus Pereira Ta v? res.- POR UNANIMIDADE,preliminar 
mente, de ofício, foi declarada a nulidade .do processo,ab initio, com 
fulcro no art 500, inciso I, do CPPM,concedendo-se fl: para tranca r a ins 
trução pro visór ia, determinando-se o arquivamento do feito. 
APELAÇllO 46.430-1 - DF - Relator Ministro José do Cabo Tei xei ra de Car 
valho.Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles.APELANTE: O. MI 
NISTtRIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da 11ª CJM.APELADA: A Sen 
tença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 11ª CJM, de 
28 áe maio de 1991, que absolveu os Sds PM /D F ANTONIO EDILSON DE SOU 
ZA e LUIZ ANTONIO DA ROCHA, do crime . pre visto no art 210, e/e os arts 
37,§ lº, e 53, todos do CPM. Ad vs Drs Divino Alves Al vim,Maria de Lour 
des M. Oliveira e Gilson da Silva Viana.(SESSJIO SECRETA). -
HABEAS-CORPUS 32.794-0 - PR - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. PA 

. CIENTE:MARCIO JOSt DE SOUZA, Sd Ex , preso, cumprindo pena imposta pelo 
Con.selho de Justiça do 20º Btl de Infantaria Blindada, alegando estar 
sofrendo constrangimento ilegal por parte do mencionado Conselho,pede 
a concessão da ordem para que seja posto em liberdade e declarada a 
nulidade do processo a partir da Sentença, determinando a remessa dos 
autos à Auditoria da 5ª CJM, para as providências de Lei. Impetrante: 
O MIN~STtRIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da 52 CJM.- POR UNANI 
MIDADE, foi conhecido o pedido e· concedida a ordem, para declarar nulo 
o processo de deserção, POR MAIORIA, sem renovação, dada a manifesta 
incompetência do CJU, com fulcro no art 500, incisa · I, e parágrafo ú 
nico do art 504, todos do CPPM, · determinando a soltura do Paciente,se 
por outro motivo não estiver preso e que seja trancada a instrução pro 
visória, com o conse qüente arquivamento dos autos. Os Ministros GEORGE 
BELHAM DA MOTT A, JORGE FREDERICO MACHADO . DE SANT 'ANNA, EVERALDO DE OLIVEIRA REIS 
e ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES votavam pela renovação do feito. 
APELAÇÃO 46.432-8 - PA - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima.Revisor 
Ministro Antonio Carlos de Nogueira. APELANTE: PASCOAL PAES MENDES,Sd 
Ex, condenado a 3 meses de prisão, incurso no art 160 do CPM.APELADA: 
A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 8ª CJM, 
de 05/06/91.Advª Drª Suely Pereira Ferreira.- PCR IJIU\NIMIDADE, f9i negado 
provimento ao apelo, mantendo-se a Sentença recorrida. 
APELAÇÃO 46.386-0 - RJ - Relator Ministro Wilber to Luiz Lima.Revisor 
Ministro Paulo César Cataldo.APELANTE: D MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR, 
junto à 12 Auditoria de Exército da lª CJM. APELADA: A Sentença do Con 
selho Permanente de Justiça da lª Auditoria de Exército da lª CJM ,de 23/04/91; 
que absolveu o 2º Sgt PM/RJ ADELSON RIBEIRO DA SI LVA, do crime previs 
to no art 177, e/e o art 53, § 2Q, inciso III, e o Cb PM/RJ JORGE DA 
SILVA NUNES, do crime previsto no art 177, e/e o art 53,tudo do CPM . 
Advs Drs Fernando C. Dominguez, J . F. Dominguez e Aridio Cabral de 
Oliveira.-(SESSAO SECRETA). 
APELAÇÃO 46.288-0 - DF - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. Revisor 
Ministro Antônio Car~os de Seixas Telles. APELANTE: O MINISTtRIO PÚ 
BLICO MILITAR junto à Auditoria da 11ª CJM .APELADA: A Sentença do Co~ 
selho Especial de Justiça da Auditoria da 11ª CJM, de 11/10/90, que 
absolveu o Cel RRM PM/DF WALTER REIS DOS SANTOS, dos crimes previstos 
nos arts 303, §§ lº e 2º; 262 ; por désclassificação e 312; Ten Cel 
RRM PM/OF EDISON CALDAS e os Caps PM/OF SILAS MALVllO RIBAS e PAULO DE 
ASSIS FILHO, dos crimes previstos nos arts 262, por desclassificação 
e 312; e o Cap PM/DF ·FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES MAIA, . dos crimes pre 
vistos nos arts 262, por desclassificação e 312, por duas vezes, tudo 
do CPM, Advs Drs Francisco Gomes dos Santos Filho, Lúcio Jaimes Acp~. 

' ta, Juarez José de Souza, Joaquim J. Safe Carneiro e Abrahão Ramos da 
Silva.(~llo PARTICIPOU DO JULGAMENTO o MINISTRO CHERUBIM ROSA FILHO). 
(SfSSÃO SECRETA). 
A Sessão foi encerrada às 18 ; 50 horas. 
Apelação 46.461-1 (RB/PC) · Aud 5ª proc 025/90-5 Adv Edgar Leite dos Santos 
ApelaçãC' 46.435-4 (GB/AF) Aud 12ª proc 505/90-1 Adv Benedito de J.P.Tavares 
Petição Administrativa 059-4 (ST) 2ª Aer . . 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 
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ATA DA 67ª SESSllD (EXTRAORDINÁRIA) ,EM 16 DE OUTUBRO DE 1991 - QUARTA-FEIRA 
PRESID~NCIA DO MINISTRO GENERAL-DE-EXÉRCITO HARDLDD ERICHSEN DA FONSECA 
Presentes os Ministros, Antônio Carlos de Seixas Telles,Paulo César C~ 
taldo, Raphael de Azevedo Branco, George Belham da Motta,Aldo Fagundes, 
Jorge José de Carvalho,Luiz Leal Ferreira,Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna,Everaldo de Oliveira Reis,Cherubim Rosa Filho,Wilberto Luiz 
Lima, Antonio Carlos de Nogueira,Eduardo Pires Gonçalves e José do Cabo 
Teixeira de Carvalho. 
Subprocurador-Geral da Justiça Militar; Dr -Paulo Duarte Fontes. 
Secretária do Tribunal Pleno, Drª Suely Mattos de Alencar. 
Abriu-se a Sessão às 13:30 horas,sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. 
Foram relatados e julgados os processos: 
APELAÇÃO 46.456-7 - RJ - Relator Ministro George Belham da Motta. Revi 
sor Ministro Eduardo Pires Gonçalves.APELANTE: EDMAR CESAR AMORIM, . Cb 
Mar, condenado a 9 meses de prisão, incurso no art 187 do CPM. APELADA: 
A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 2ª Auditoria de Marinha _ 
da lª CJM, de 15/07/91.Advª Drª Tania Sardinha Nascimento.- POR UNANIM! 
DADE, foi negado provimento ao apelo, mantendo-se a Sentença recorrida. 
APELAÇÃO 46.401-0 - PA - Relator Ministro George Belham da Motta .. Revl 
sor Ministro Antonio Carlos de Nogueira.APELANTES: o MINISTÉRIO PUBLICO 
MILITAR junto à Auditoria da 8ª CJM e GILBERTO PEREIRA DA SILVA,Sd Ex.~ 
PELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 52Q Batalhão de Infantaria 
de Selva, de 29/04/91, que condenou o apelante a 12 meses de prisão,i~ 
curso no art 192, e/e o art 70, inciso I, ambos do CPM.Advª Dr• Suely 
Pereira Ferreira.- POR UNANIMIDADE,foi acolhida a preliminar suscitada 
pelas partes, para declarar nulo o processo a partir do julgamento de 
folhas, POR MAIORIA, sem renovação, com fulcro no art 500, inciso IV, do 
CPPM, concedendo HC de ofício,para trancar a instrução provisória,dete~ 
minando-se a expedição de alvará de soltura a favor do apelante, se por 
al não estiver preso e o conseqüente arquivamento do feito.Os Ministros 
ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES, RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCD,PAULD CESAR 
CATALDD, JORGE JOSÉ DE CARVALHO e WILBERTO LUIZ LIMA votavam pela ren~ 
vação do processo. 
RECURSO CRIMINAL 6.001-0 - SP - Relator Ministro Everaldo de Oliveira 
Reis.RECORRENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à 2ª Auditoria da 
22 CJM.RECORRIDA: A Decisão do Exm2 Sr Juiz-Auditor da 22 Auditoria da 
2ª CJM, de 21/08/91,que rejeitou a denúncia oferecida contra o 2º Sgt/ 
PM/SP FAUSTINO ANTUNES SIMÕES FILHO e ás Sds PM/SP CLAUBER RAMON PORTÃO 
DE SOUZA e ELIAS MORAES DOS ANJOS,90mo incursos nos crimes previstosnos 
arts 222,§ 12 e 209, ambos do CPM, declinando d~ competênc~a em f~vor 
da Justiça Militar Estadual . Adv Dr Octavio Duval Meyer e Barros. - POR 
UNANIMIDADE, foi negado provimento ao recurso, para manter, na Integra, 
a decisão recorrida, determinando a rem~ssa dos autos à Justiça Militar 
do Estado de São Paulo, a quem compete processar e julgar o feito.( IM-
PEDIDO O MINISTRO ALDO FAGUNDES). ' 
APELAÇÃO 46.466-2 - BA - Relator Ministro George Belham da Motta. Revl 
sor Ministro Eduardo Pires Gonçalves.APELANTE: EVERALDO GOMES DA SILVA, 
Cb Mar, condenado a 6 meses de .prisão, inc~rso no art 240, §§ lQ e 72, 
e/e o art 30, inciso II, parágrafo único,tudo do CPM.APELADA: A Senten 
ça do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 62 CJM, de 26/06/91. 
Adv Dr Luiz Humberto ,Agle. - POR UNA_NIMIDADE, foi reJei ta da a preliminar 
suscitada pela Defesa, por falta de amparo legal e, NO MÉRITO,POR MAI~IA, 
foi dado provimento parcial ao apelo para,mantendo a condenação, reduzir 
a pen~ a 2 meses e 20 dias de prisão,como incurso no art 240,§ 12,c/c o 
art 30, inciso II,tudo do CPM.O Ministro ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES . 
condenava no mesmo quantum,porém,como incurso no art 240,§§ 4º e lº, 
ele o art 30, inciso II e art 59, tudo do CPM.Os Ministros GEORGE BE 
LHAM DA MOTTA(Relator),EDUARDO PIRES GONÇALVES(Revisor),ALDO FAGUNDES~ 
JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT'ANNA e EVERALDO DE OLIVEIRA REIS davam · 
provimento ao recurso, para absolver o apelante, com fulcro no art 439, 
letra "b", do CPPM,considerando o fato transgressão disciplinar, de a 
cordo com o art 240, § 12, do CPM.O Ministro GEORGE BELHAM DA -MOTTA(Re 
lator)fará voto vencido.(O Ministro ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA não vo 
t"ou no Mérito). 
APELAÇÃO 46.3.90-9 - SP - Relator Ministro George Belham da Motta. Revi 
sor Ministro Eduardo Pires Gonçalves.APELANTE:O MINISTÉRIO PÚBLICO MI 
LITAR junto à 2ª Auditoria da 2ª CJM.APELADA: A Sentença do Conselho 
Permanente de Justiça da 2ª Auditoria da 2ª CJM, de 15/05/91,que absol 
veu o Atirador LOURIVAL RIBEIRO CRUZ,do crime previsto no art 210 do 
CPM.Adv Dr Octávio Duval Meyer e Barros. (O Ministro JORGE FREDERICO 
MACHADO DE SANT'ANNA NÃO ASSISTIU AO RELATÓRIO).(SESSÃO SECRETA). 
APELAÇÃO 46.410-9 - RJ - Relator Ministro Raphael de Azevedo Branco.Re 
visor Ministro Eduardo Pires Gonçalves.APELANTE: CRISALDIR PAZ DE OLI~ 
VEIRA, Sd Ex, condenado a 2 meses de impedimento, incurso no art 183, 
§ 22, letras "a" e "b", do CPM.APELADA: A Sentença do Conselho de Jus 
tiça do 382 Batalhão de Infantaria, de 07/05/91.Adv2 Drª Clarice do 
Nascimento Costa.- POR MAIORIA,foram rejeitadas as preliminares susci-
tada; pela Defesa e,NO MÉRITO, negado provimento ao apelo, mantendo-~e 
a Sentença recorrida.Os Ministros RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO(Relator) e 
PAULO CÉSAR CATALDO davam provimento ao recurso, para absolver com . ful 
cro no art 439,alínea "•e•, do CPPM, pela iaexistência de defesa técni~ 
ca.(NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO o MINISTRO ALDO FAGUNDES). 
APELAÇÃO 46.436-2 - RJ - Relator Ministro José do Cabo Teixeira de Car 
valho.Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves.APELANTES: o · MINISTÉRIO 
PÚBLICO MILITAR junto à 32 Auditoria de Exército da li CJM e SERGIO 
GUEIROS DE SOUZA, Sd Ex, condenado a 2 meses de impedimento,incurso no 

. art 183, § 22, do CPM.APELADA:A Sentença do Conselho de Justiça do 11º 
Grupo de Artilharia de Campanha, de 03/06/91.Advi Drª Ana Maria David 
Cortez.- POR UNANIMIDADE, foram rejeitadas as preliminares suscitadas 
pelas partes e, NO MÉRITO, dado provimento a ambos os apelos,paTa absol 
ver, com fulcro no art 439, letra "d", do CPPM e/e o art 39,do CPM.( ~ 
MINISTRO RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO NÃO ASSISTIU AO RELATÓRIO E O MINIS 
TRO ALDO FAGUNDES NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO). 
APELAÇÃO 46.382-0 - DF - Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis.Re 
visor Ministro Eduardo Pires Gonçalves.APELANTE: UILTON SABINO BORGES, 
Sd Ex, condenado a 6 meses de prisão, incurso no ar~ 187 do CPM. APELA 
DA:A Sentença do Cbnselho de Justiça do Batalhão de Polícia do Exérci~ 

to de Brasília, de 05/04/91.Adv2 Dri Elizabeth Diniz Martins Souto. 
- POR UNANIMIDADE, foi acolhida a preliminar suscitada pela Defesa p~ 
ra anular o processo a partir de fls. 33, ex vi do art 500, inciso I, 
do CPPM, POR MAIORIA, sem renovação, concedendo-se HC, de ofício, para 
trancar a ação penal.Os Ministros JOSÉ DO CABO TEIXEIRA DE CARVALHO,PAU 
CÉSAR CATALDO e ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES votavam pela renovação~ 
( O MINISTRO ALDO FAGUNDES NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO). 
EMBARGOS 46.212-4 - DF - Relator Ministro Raphael de Azevedo Branco.Re 
visor Ministro Eduardo Pires Gonçalve·s.EMBARGANTE: NORIVAL COSTA,Cb PM7 
DF.EMBARGADO: O Acórdão do Superior Tribunal Militar,de 16/04/91.Adv Dr 
Gilson da Silva Viana.- POR MAIORIA, foram rejeitados os Embargos,man-
tendo-se o r.Acórdão hostilizado.O Ministro GEORGE BELHAM DA MOTTA a 
colhia os Embargos, para manter a Sentença absolutória de lª instância~ 
(O MINISTRO ALDO FAGUNDES NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO). 
APELAÇÃO 46.354-4 - RJ - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna.Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves.APELANTt::: RICAkuO PASSOS QUINTA 
NILHA, S~ Ex, condenado a 4 meses de prisão,incurso no art 187,c/c os 
arts 72,inciso I, 73 e 189, inciso I, tudo do CPM.APELADA: A Sentença 
do Conselho de Justiça do Museu Histórico do Exército e For.te de Copaca 
bana, de 27 /03/91. Advªs Drªs Clarice do Nascimento Costa e Eleonora ·saues 
de Campos Borges.- POR UNANIMIDADE,foram rejeitadas, as preliminaressus 
citadas pela Defesa e, NO MÉRITO,dado provimento parcial ao apelo ' para~ 
reduzindo a pena-base ao mínimo legal, manter a condenação no seu 
quantum final.(OS MINISTROS ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA e ALDO FAGUNDES 
NÃO PARTICIPARAM DO JULGAMENTO).(O MINISTRO RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 
NÃO ASSISTIU AO RELATÓRIO). 
PETIÇÃO ADMINISTRATIVA 59-4 - -RJ - Relator Ministro Antôni::a Carlos de 
Seixas Telles. LEOPOLDO GUTEMBERG DE ANDRADE, Técnico Judiciário do Qua 
dro Permanente das Auditorias, lotadà e com exetcício na 2• Auditoria 
de Aeronáutica da lª CJM, tendo em vista o r. Acórdão deste Tribunal 

·prolatado nos autos da Petição Administrativa nº 58-6, requer seja o pr~ 
sente expediente julgado como recurso hierárquico, apreciando-se o mérT 
to do pedido.- POR UNANIM1DADE, foi deferido, em parte, o recurso inter 
posto, para tornar insubsistente a Portaria n2 33/89, de 13 de junho de 
1989, da 2ª Auditoria de Aeronáutica da lª CJM e, em conseqüência, anu-
lar a pena administrativa de 03 (três) dias de suspensão imposta ao re 
querente. (OS MINISTROS ALDO FAGUNDES, ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA E JO~ 
GE FREDERICO MACHADO DE SANT'ANNA NÃO PARTICIPARAM DO JULGAMENTO). 
A Sessão foi encerrada às 19:00 horas. 
Processos em mesa: 
Apelação 46.461-1 (RB/PC) 
Apelação 46.435-4 (GB/AF) 
Apelação 46.363-1 (EG/LL) 
Apelação 46.485-0 (RB/AF) 
Apelação 46.427-1 (AN/WL) 
Apelação 46.473-7 (CT/AN) 
Apelação 46.368-2 (ST/JC) 
Apelação 46.468-9 (WL/AF) 
Apelação 46.472-9 (ER/AN) 
Apelação 45.954-7 (ER/AN) 

Aud 5ª pi:oc 025/90-5 Adv Edgar Leite dos Santos 
Aud 12ª proc 505/90-1 Adv Benedito de J.P.Tavares 
Aud 12ª proc 013/90-3 Adv João Thomas Luchsinger 
22 Mar proc 506/91-3 Adv• Tania S.Nascimento 
3ª/3i pro e 07 /89-9 Adv Walter Jobim Neto 

l .i/3ª proc 507/91-7 Adv2 Benedita Marina da Silva 
Aud 5ª proc 016/90-6 Adv Emerson Ernani Woyceichoski 
Aud 9ª proc 05/91-5 Advs Omar Raslan e outro 
Aud 112 proc 536/91-8 Adv Alexandre L.Rocha 
l• Mar proc 529/89-3 Adv Adelcy Maria R.S.Correa 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

ATA DA 682 SESSÃO, EM 17 DE OUTUBRO DE 1991 - QUINTA-FEIRA 
PRESID~NCIA DO MINISTRO GENERAL-DE-EXÉRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles, Paulo César Ca 
taldo, Raphael de Azevedo Branco, George Belham da Motta, Aldo FagundeS, 
Jorge José de Carvalho, Luiz Leal Ferreira, Jorge Frederico Machado de 
Sant 'Anna, Everaldo de Oliveira Reis, Cherubim Rosa Filho, Wilberto Luiz 
Lima, Antonio Carlos de Nogueira e José do Cabo Teixeira de Carvalho. 
Ausente o Ministro Eduardo Pires Gonçalves. 
Procurador-Geral da Justiça Militar Dr,Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretária do Tribunal Pleno, Drª Suely Mattos de Alencar. 
Abriu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. 
Foram relatados e julgados os processos: 
HABEAS-CORPUS 32. 787-8 - RS - Relator Ministro Aldo FagundesPACIENTES: 
ALBERI ALVES, VILSON ALVES FAGUNDES e GILBERTO GARCIA FRASSETTO,Conscri 
tos, pedem a concessão da ordem para que sejam anulados os respectivos 
Termos de !ri.submissão. Impetrante: Dr• Zeni Alves Arndt.- POR UNANIMIDA 
DE, foi julgado prejudicado o.pedido de GILBERTO GARCIA FRASSETTO, por 
perda de objeto, concedida a ordem a favor de VILSON ALVES FAGUNDES,por 
estar prescrita a ação penal com relação a este Paciente e não conheci 
da a impetração quanto a ALBERI ALVES, por não ter o mesmo preconstituT 
do provas. -
APELAÇÃO 46.461-1 - PR - Relator Ministro Raphael de Azevedo Branco. Re 
visor Ministro Paulo César Cataldo. APELANTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO MT 
LITAR junto à Auditoria da 5ª CJM.APELADA: A Sentença do Conselho Perma 
nente de Justiça da Auditoria da 5• CJM, de 18/06/91, que absolveu o l~ 
Sgt Mar DINIZ ARAUJO FILHO, do crime previsto no art 280 do CPM. Adv Dr 
Edgar Leite dos Santos.(SESSÃO SECRETA). 
APELAÇÃO 46.435-4 - AM - Relator Ministro George Belham da Motta. Revi 
sor Ministro Aldo Fagundes.APELANTE: o MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto 
à Auditoria da 122 CJM.APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 52 
Batalhão Especial de Fronteira,de 22/05/91, que absolveu o Sd Ex JOSÉ 
RAMOS DA SILVA, do crime previsto ·no art 187, e/e o art 189, incisos I 
e II, ambos do CPM.Adv Dr Benedito de Jesus Pereira Tavares. (SESSÃO SE 
CRETA). 
APELAÇÃO 46.485-0 - RJ - Relator Ministro Raphael de Azevedo 
visor Ministro Aldo Fagundes. APELANTE: ENEDINO FRANCISCO DE 
MN, condenado .a 6 meses de prisão,incurso no art 187 do CPM, 
reito de apelar em liberdade.APELADA: A Sentença do Conselho 

Branco. Re 
OLIVEIRA~ 

com o di 
Permanente 
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de Justiça da 21 Audítoria de Marinha da lª CJM, de 18/07/91.Advª Dr• 
Tania Sardinha Nascimento.(SESSÃO SECRETA). 
APELAÇÃO 46.427-1 - RS - Relator Ministro Antonio Carlos de. Nogueira. 
Revisor Ministro Wilberto Luiz Lima.APELANTE: o MINIST~RIO PUBLICO MIL!. 
TAR junto' à 31 Auditoria da 3il CJM.APELAOA:A Sentença do ConselhJ Permanentede 
Justiça da 3_1 Auditor ia da 31 CJM, de 28/05/91, que absolveu a civil M~ 
TILOE DE JESUS SILVA MACHAITO,do crime previsto no art 251 do CPM.Adv Dr 
Walter Jobim Neto.(SESSÃO SECRETA). 
APELAÇÃO 46.473-7 - RS - Relator Ministro José do Cabo Teixeira de Car 
valho.Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira.APELANTE:VALDENIR ! 
~EONSIO, Sd Ex, condenado a 4 meses de prisão, incurso no. art 187,c/c o 
art 189, inciso I, in fine,ambos do CPM.APELADA: A Sentença do Conselho 
de Just}ça do 8" Esquadrão de Cavalaria Mecanizado, de 17/07/91.Advi Dri 
Benedita Marina da Silva.- POR MAIORIA, foram rejeitadas as prelimina 
res suscitadas pela Defesa.O Ministro RAPHAEL DE AZEVEDO BRA~CO acolhiã 
as preliminares.NO . M~RITO~POR MAIORIA, foi negado prov~mento ao apelo, 
mantendo-se a Sentença recorrida.O Ministro RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

dava provimento para absolver o apelante. 
APELAÇÃO 46.368-2 - PR - Relator Ministro Antônio Carlos de Seixas Tel 
les. Revisor Ministro Jorge José de Carvalho.APELANTE: JOS~ ODAIR SCHEIDT, 
3" Sgt Ex, condenado . a l ano de prisão, incurso no art 240,§ 42,c/c o art 
30, parágrafo dnico do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 2 
anos.APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria 
da Si GJM, de 10/04/91.Adv Or Emerson Ernani Woyceichoski.- POR UNANIMI 
DADE, foi dado provimento parcial ao apelo para, mantida a condenação~ 
reduzir a pena imp-osta ao apelante para 8 meses de prisão, como incurso 
no art 240, § 42 c/c o art 30, II e 59, tudo do CPM, estendendo-seao co-
réu Cb EDSON BALDUINO DE FARIAS a diminuição da pena para 8 meses, como 
incurso no art 240, § 4" c/c o art 30, II e· 59 tudo do CPM,mantida a sus 
pensão condicional da pê na. · 1 -
APELAÇÃO 46.472-9 - DF - Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis.Re 
visor Ministro Antonio Carlos de Nogueira.APELANTE: LUZMAR REIS OE SOU 
ZA, Sd Ex, condenado a 2 meses de . i~pedimento,incurso no art 183,§ 22, 
do CPM.APELADA: A Sentença d~ Conselho de Justiça do 422 Batalhão de ln 
fantaria Motorizado, de 27/07/91.Adv Dr Ale~andre Lobão Rocha.- POR UNA 
NIMIOAOE, foi rejeitada a preliminar suscitada pela Defesa e,NO M~RITO~ 
negado provimento _ao apelo, mantendo-se a Sentença recoJrida . . (OS MINIS 
TROS RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO e PAULO C~SAR CATALDO NÃO ASSISTIRAM AÕ 
RELATÓRIO). 
APELAÇÃO 46.468-9 - MS - Relator Ministro Wiíberto Luiz Lima.Revi$or ~i 
nistro Aldo Fagundes.APELANTE:CLAUOIO OMAR ,CARLANA,civil, éondenado a ' T 
mês de detenção; incurso no· art 255 do CPM, com o benefício· do sursis 
pelo~razo - de 2 anos e o ·direito de apelar em liberdade.APELADA: A Sen . 
tença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 91 CJM, de . lÕ 
de julho de 1991. Advs Ors Omar Raslan e Rene Siufi.- POR UNANIMIDADE, 
foi negado provimento ao apelo,mantendo-se a Sentença recorrida.(0 MI 
NISTRO GEORGE BELHAM DA MOTTA NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO). 
APELAÇÃO 45.954-~· - RJ- - Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis. Re 
visor Ministro Antonio Carlos de Nogueira.APELANTE: LUIZ PAULO MORAES DÕ 
NASCIMENTO, M·N, condenado a 6 meses de d.etenção incurso no art 190, § 2i;i, 
do CPM, com o direito de apelar em liberdade.APELADA: A Sentença do Con 
selho Permanente de _Justiça da li Auditoria de Marinha da li CJM,de 057 
12/89.Adv• Dr• Adelcy Maria Rocha Simões Correa. (0 MINISTRO GEORGE BELHAM 
DA MOTTA NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO).(SESSÃO SECRETA). 
APELAÇÃO 46.508-3 - RJ - Relator Ministro Raphael de _Azevedo Branco. R~ 
visor Ministro ~htônio Carlos de Seixas Telles.APELANTE: JORGE FRANCIS-
CO DOS SANTOS, MN, condenado a 3 meses qe prisã6, incurso no art 190, § 
22, do CPM.APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 21 
Auditoria de Marinha . da l• CJM, de 26 de agosto de 1991.Advl Qri Eliane 
Ottoni de Luna Freire.- POR UNANIMIDADE, foi negado provimento ·ao apelo, 
mantendo-se a Sentença recorrida.(O MINISTRO GEORGE BELHAM OA MOTTA NÃO 
PARTICIPOU DO JULGAMENTO). 
APELAÇÃO 46.398-6 - DF - Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis.R~ 
visor Ministro Aldo Fagundes.APELA~TE: GERSON PERTINHES, Sd Ex, condena 
do a 4 meses de prisão, incurso no art 187,c/c os arts 72,incisos I, IT 
e III, alínea "a" e 189, inciSo I, tudo do CPM.APELADA:, A Sentença do 
Conselho de Justiça do Batalhão da Guarda Presidencial, de 21/03/91.Adv 
Dr Alexandre Lobão Rocha.- POR MAIORIA, foi negado provimento ao apelo 
para manter a Sentença recorrida, determinando-se a remessa de cópia do 
Acórdão ao Exm2 Sr Ministro de Estado do Exército, para as providências 
que julgar cablveis ao caso. O Ministro RAPHAEL OE ·AZEVEDO BRANCO dava 
provimento para absolver.(O MINISTRO GEORGE BELHAM OA MOTTA NÃO PARTICI 
POU DO JULGAMENTO). 
Publica-se, em cumprimento ao disposto na parte final do § 12 do arti • 
go 58 do Regimento Interno do STM, a decisão relacionada com ·a prece~ 
so julgado na 64~ Sessão, em 08 do mês em curso: 
APELAÇÃO 46.342-9 - RJ - Relator Ministro George Belham da Motta. Revi 
sor Ministro Aldo Fagundes.APELANTES: o MINIST~RIO PÚBLICO MILITAR jun 
to à 21 Auditoria de Marinha da li CJM; ANTONIO MAZUCATO, 22 Sgt Mar; 
LUIZ CARLOS ARA~JO VALLADARES, Cb Mar; MARCIO ALULAS, Cb Mar,todos con 
denados a 8 meses de prisão, incursos no art 240, §§ 12,22 e 5"; MARLT 
VIEIRA ALULAS, civil, condenada a 8 meses ·de rpclusão, incursa no art 
240, §§ 12, 22 e 52, c/c o art 53 e ANTONIO SE'lERINO DA SILVA,civil,con 
denado a 30 dias de detenção, incurso no art 255, tudo do CPM,tendo sT 
do concedido a todos os sentenciados o benefício do sursis pelo prazõ 
de 2 anos.APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 21 
Auditoria de Marinha da li CJM, de 30/01/91.Advs Maria Rebello de Oli 
veira, Vilma dos Santos Franco, Maria da Costa Pinho e Abel Sant'Anna~ 
Decidiu o Tribunal:- POR UNANIMIDADE, rejeitar a preliminar argüida pe 
la Defesa do 22 Sgt Mar ANTÔNIO . MAZUCATO, de improcedência do . recursõ 
interposto pelo MPM, pela ausência do pressuposto de intaresse de agir; 
POR MAIORIA, dar provimento parcial a ambos os apelos para, mantendo 
a condenação, reduzir a pena de ANTONIO MAZUCATO para 4 meses de pri 
são, incurso, por desclassificação, no art 303, § 32, do CPM, . mantidõ 
o sursis. O Ministro GEORGE BELHAM DA MOTTA (Relator) desclassificava 
o delito para o art 351 dO-CPM, reduzindo a pena a 4 meses de prisão, 
com sursis. Os Ministros RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO e CHERUBIM ROSA FI 
LHO negavam provimento a ambos .os apelos, mantendo a Sentença recorri 
da. o Ministro ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES negava provimento ao 
apelo da Defesa e dava provimento ao apelo do MPM, para aumentar a p~ 

na a 3 anos de reclusão pela infringência ão art 303, § 2Q c/c o art 
53, ambos do CPM. o Ministro PAULO C~SAR CATALDO extinguia a punibili 
dade pela aplicação do § 42 do art 303, do CPM. Os Ministros ALDO F~ 
GUNDES (Revisor), ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, JORGE FREDERICO MACHAOU 
OE SANT 1 ANNA e JORGE JOS~ DE CARVALHO• absolviam pelo . art 439, letra 
"e", do CPPM. O Ministro LUIZ LEAL FERREIRA absolvia com base no art 
439,letra "b", do CPPM, por considerar o fato falta disciplinar; POR 
MAIORIA, dar provimento parcial 8 ambos os apelos para, mantendo a con 
denação, reduzir a pena do Cb Mar LUIZ CARLOS ARAÚJO VALLADARES a 3 me 
ses de prisão, como incurso, por desclassificação, no art 303, § 32,dÕ 
CPM, mantido o sursis. o Ministro GEORGE BELHAM. DA MOTTA(Relator) des 
classificava o delito para o art 351, do CPM, reduzindo a pena a 3 me 
ses de prisão com sursis. ·Os Ministros RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO e CH~ 
RUB!M ROSA FILHO negavam provimento a ambos os apelos, mantendo a Sen 
tença recorrida.O Ministro ANTÔNIO CARL()f; DE SEIXAS TELLES negava pr~ 
vimento ao apelo da Defesa e dava provimento ao apelo do MPM para exa 
cerbar a pena a 3 anos de reclusão, pela infringência ao art 303, § 22 
c/c o art 53, tudo do CPM. o Ministro PAULO C~SAR CATALDO extinguia a 
punibilidade pela aplicação do § 4Q do art 303 do CPM.Os Ministros AL 
DO FAGUNDES (Revisor), ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, JORGE FREDERICO M~ 
CHADO OE SANT 1 ANNA e JORGE JOS~ DE CARVALHO absolviam pelo art 439, le 
tra "e", do CPPM. O Ministr,ó LUIZ LEAL FERREIRA absolvia com base no 
art 439, letra "b", do CPPM, por considerar o fato falta disciplinar; 
POR UNANIMIDADE, negar provimento ao apelo da Defesa e, POR MAIORIA,ne 
gar provimento ao recur$o do MPM para, na forma do art 435, parágrafõ 
único, do CPPM, manter a Sentença a quo, que condenou o Cb Mar MARCIO 
ALULAS, a 8 meses de prisão, como incurso no art 240, §§ lQ,22 e 5Q, 
do CPM, mantido o benefíci~do sursis. Os Ministros GEORGE BELHAM DA 
MOTTA (Relator), CHERUBIM ROSA Fl,LHO e LUIZ LEAL FERREIRA davam parcial 
provimento ao apelo do MPM para, mantendo a condenação,aumentar a pena 
para 2 anos de prisão, excluindo da capitulação as atenuantes dos §§ 
12 e 22 e mantendo a agravante do § 52, do art 240, do CPM,com sursis. 

~ 

Os Ministros JOS~ DO CABO TEIXEIRA OE CARVALHO, WILBERTO LUIZ LIMA, 
ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, EVERALD-0 OE OLIVEIRA REIS e PAULO CÉSAR CA 
TALDO davam provimento ao recurso do MPM para aumentar a· pena imposta 
a ·3 anos de reclusão, como incurso, por desclassificação, no art 303, 

- § 22, do ci~ado diploma legal. o Ministro ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TEL 
LES condenava a 3 anos e 6 meses, na mesma capitulação; POR UNANIMi 
DADE, negar provimento ao apelo do MPM e dar provimento ao recurso da 
Defesa, para absolver MARLI VIEIRA ALULAS, civil, com fu'lcr·o no art 
439, letra •e,,., do CPPM; POR UNANIMIDAPE, negar provimento ao .ape-lo do 
MPM e, POR MAIORIA, também neg,r provimento ao recurso ~a O~f~sa · de AN 
TONI O SEVERINO DA SILVA, ci vi~, mantendo a Sentença a quo .° O 'Minis trõ 
JOSt. .DO CABO TEIXEIRA DE CA'RVALHO concedia o 'perdão judicial, nos . ter 
mo~ . do pa_rágrafo único do art 255, do CPM. (Na fo;ma regimental, usaram. 
da . palavra o Subprocurador-Geral, Dr Paulo Dúarte Fontes, .e o Advogado, 
Dr Mário Rebello de Oliveira). 
Republica-se por ter saído com incorreção, o HA~EAS-CORPUS N232.794-0, 
julgado na 661 Sessão, ém 11/10/91: 
HABEAS-CORPUS 32.794-0 - PR - Relator Ministio Luiz Leal Ferreira. PA 
CIENTE: MAR CIO JOS~ DE SOUZA, Sd Ex, preso, cumprindo pena imposta· p~ 
lo Conselho de Justiça do 20!1 Btl de . Infantaria· Blindada, ale.gandó es : 
tar ,sofrendo _constrangimento ilegal por parte do mencionado Conselho~ 
pede a concessão da ordem, para que sej~ posto em liberdade e . declara · 
da ? nulidade do processo a partir da Sentença, determinando a remes~ 
sa· dos autos à Auditoria da 511 CJM, para as providência·s de Lei. Impe 
trante: o MINIST~RIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da ' 511 CJM.- POR 
UNANIMIDADE, foi conhecido o pedido e concedida a Ordem impetrada,para 
declarar nulo o p-rocesso de dese'rsão, dada a manifesta incompetêncfa do 
CJU para proferir a Sentença, com fulcro no art 500, inciso I, e pará-
grafo úriico ~o art 504, tudo do CPPM, determiriando-se a soltura do Pa 
ciente, se por outro motivo não estiver preso.POR MAIORIA, foi determT 
minado o trancamento .da instrução provisória, com o conseqüente arquT 
vamento dos autos principais.Os Ministros GEORGE BELHAM DA MOTTA,JORGE 
FREDERICO MACHADO OE SÂNT'ANN~,EVERALDO DE OLIVEIRA REIS e ANTÔNIO CAR 
LO_S DE SEIXAS_ TELLES votar_am pela renovação do feito. 
A Sessão foi encerrada às 18~10 horas. 
Processos e• mesa: 
Apelação 46. 363-1 (EG/LL) Aud l2i! proc 013/90-3 Adv João Thomas Luchsinger 
Apelação 46.441-7 (ER/AF) 111/31 proc 01/90-8 Advlls Benedita M.da Silva e outra. 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

ATA DA 69i SESSÃO,EM 22. DE OUTUBRO DE 1991 - TERÇA-FEIRA 
PRESID~NCIA DO MINISTRO GENEliilll-DE-EX~RCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA ' ,. .,,_ 
Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles,Paulo César Catal 
do, Aldo Fagundes, Jorge José de Carv.alho ,'Luiz Leal Ferreira, Everaldo de 
Oliveira Reis,Wilberto Luiz Lima,Antonio Carlos .de Nogueira e José do 
Cabo Teixeira de Carvalho. • 
Ausentes os Ministros Raphael de Azevedo Branco, George Belham da Motta, 
Jorge Frederico Machado de Sant'Anna,Cherubim Rosa Filho e Eduardo Pi 
res Gonçalves. 
Procurador-Geral da Justiça Miiitar,Dr Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretária do Tribunal Pleno, Dr• S~ely Mattos de Alencar. 
Abriu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. 
Foram relatados e julgados os processos: 
HA~EAS-CORPUS 32.793-2 - RS - Relator Ministro Jorge José de Carvalho. 
PACIENTE: SETEMBRINO MACHADO DA SILVA, civil, preso, cumprindo pena im 
posta pelo Conselho Permanente de Justiça da 3~ Auditoria da 31 CJM, e 
mantida a condenação com a redução da pena por esta Egrégia Corte, ale 
gando estar sofrendo constrangimento ilegal por parte do mencionado JuT 
zo, pede, liminarmente, a concessão da ordem para que lhe seja concedT 
do o livramento condicional.Impetrante: Dr P~ulo Barbosa Gonçalves.- PCR' 
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UNANIMIDADE, foi conhecido o pedido e concedida a ordem para, cassando 
o despacho exarado pelo Juiz-Auditor da 31 Auditoria da 31 CJM, determi 
nar o encaminhamento dos autos ao Juiz de Execuções da Comarca de Santa 
Maria-RS,na conformidade do art 4.67, alínea "a",do CPPM, c/c o art 22, pa 
rágrafo ~nico, da Lei n2 7.210/84. · -
HABEAS-CORPUS 32.798-3 - DF - Relator Ministro Antônio Carlos de Seixas 
Telles.PACIENTE:VIRGILIO GUEDES DA PAIXAD, conscrito, pede a concessão 
da ordem para que seja anulado o Termo de Insubmissão.Impetrante: Cel 
Inf.Albery Santini - Cmt BGP.- POR UNANIMIDADE,foi concedida a ·ordem p~ 
ra anular o Termo de Insubmissão índevidamente lavrado contra o Pacien 
te determinando-se o traricamento da instrução provisória, na conformT · 
da~e dos arts 466 e 467,alínea "c",do CPPM, expedindo-se incontinenti o 
alvará de soltura em favor do mesmo, se por al não estiver preso . 
APELAÇÃO 46.441-·7 - RS - Relator Minist.ro Everaldo de Oliveira Re-is . R~ 
visor Ministro Aldo Fagundes.APELANTES: JOSÉ PROC6PIO ROSA DOS SANTOS e 
ESTELA DALVA GONÇALVES CLARO, civis, condenados a 2 anos de · reclusão, 
incursos no art 251, § 3!1,do CPM, ·ambos com o benefício do sursls pelo 
prazo de 2 anos.APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça 
da li Auditoria da 31 CJM, de 10/06/91 . Adv•s Drls Beneditá Marina da Sil 
va e Nadja Maria Guerra Rodrigues.- POR MAIORIA, foi negado provimento 
ao apelo da Defesa, mantendo-se a Sentença a quo.Os Ministros EVERALDO 
DE OLIVEIRA REIS( Relator)' ALDO FAGUNDES (Revisor) e JORGE JOSÉ DE CAR 
VALHO davam provimento ao recurso para absolver os apelantes, com fuT 
cro no ·art 439, alínea "d", do CPf'-!'4 c/c o art 39 do CPM.O Ministro EVt 
RALDO. DE OLIVEIRA REIS f_ará voto v·encidà. 
APELAÇÃO 46.510-5 - DF - Relator Ministro luiz Leal . Ferreira, Revisor 
Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles.APELANTE: o MINISTÉRIO PUBLI 
CO MILITAR junto à Audit~ria da 111 CJM. APELADA A Sentença do Conselho 
de Justiça do Colégio Mi itar de Brasília, de 13 de agosto de 1991, que 
absolveu o Sd Ex GERALDO DE ·JESUS DA SILVA, do crime previsto no art 183 
do CPM~ Advl Dr• Elizabet Diniz Martins Souto.(O Ministro ALDO .tAGUNDES 
NAO ASSISTIU AO RELATÓRI ).(SESSÃO SECRETA). . 

·EMBARGOS 45.918-..2 - RJ - ~elator Ministro José" do Cabo Teixeira de Car-
valho. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. EMBARGANTES: O 
LEGARIO MACIEL DA SILVA FILHO, Sd Ex. e os civis CLAUDIO DE ALMEIDA SAR 
TOS, JOEL DELFINO ·DA SILVA e PAULO ROBERTO RANGEL GOMES.~NBARGADD: Õ 
Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 09 de novembro de 1990.Advs Drs 
Serglo Augusto Ferreira Collares, Clarice do Nascimento Costa e Lucia 
Maria Lobo.(SESSlO SECREJA). 
APELAÇlO ttt.•76-0 - RJ - Relator Ministro José do Cabo Teixeira . d~ Car-
valho. Revisor Ministro Aldo Fagundes. APELANTE: O. MINISTÉRIO PUBLICO · 
MILITAR junto à :3• Auditoria de Ex. da li C.»!. APELADA: A SenteRça do Conselho 
Permanente de Justiça da 31 Auditoria de Exército qa · 11 CJM, . de 28 dej~ 
nho de .1991, que absçilveu o Cb Ex MARCOS ALBERTO BASTOS do cri111e 2revi_! 
to no art 209 do CPM. Adv• Dr• Clarice do Nascimento Costa.(SESSlO SE-
~). . 

Publicam-se,em cumprimento ao disposto na parte final d9 § lQ do art 
"58 do ~egimento Interno do STM, as decisões relacionactas com os processos 
julgados nas 65•, 66• ·e 67• Sessões,em 10,11 e 16 do mês em curso,respectivamente: 
Na 65• Sesslo, e• 10/Í0/91 
APELAÇlO 46.J7.6-J - RS - Relator Ministro Jorge José de Carvalho. Revi 
sor Ministro llldo Fagundes • .APELANTES: O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR Ju:6: 
to ~ 3• Auditor ia da 31 CJM; VOLMIR DE MATTOS, Sd Ex, condenado a 2 anos 

·de pfisão, incurso no art 240, §§ 4!1 e 5!1 e JOSÉ CARLOS BRUN, clvil,co~ 
denadó a 3 ~meses de detenção, · incurso no art . 351,tudo do CPM, sendo con 
cedido ao último sentenciado o benefício do sursis pelo prazo cie 2 anos-:-
APEl.ADA: A Sentenç_a do Conselho Permanente . de Justiça da 31 ·Auditor ia da 
31 CJM",. de 18/0"4/91, na. pute que absolveu o ci V 11 LUIZ CARLOS BRUN' do 
crime previsto nà art 351 do CPM.Adv Dr Airton f" .Rodrigues.-l'm MAillUA, foi negadopr~ 
vímento ao apelo da defesa para manter a .sentença a quo, com relação ao Sd Ex 
VOLMIR DE MATTOS e o civil JOSt ·CARLOS ·aRUN. o Ministro ALDO FAGUNDES . da 
va provimento parcial ao recurso ~e VOLMIR OE MAJTOS, para conceder a · 
SUJ.'sls pór 2 an-0s e provimento ao apelo de _JOSÉ CARLOS BRUN para absólvê- lo 
·com fulcro no art 439, alínea "_e", do CPPM. Ainda POI{ MAIORIA, foi dado 
prov lmento ao apelo do MPM para, reformando a ·decisão ·recorriaa, conde-
nar o civil LUIZ CARLO_S BRUN a 3 meses de detenção, como incurso no art 
351, do CPM, . concedendo-lhe o benefício do sursls, pelo prazo de .2 anos, 
nas cond.ições impostas ao. apelante JOSt CARLOS l3RUN.0 Min.istro ALOO F~ 
GUNOES negava. provimento ao apelo do MPM pata manter a Sentença absol~ 
tória de l• instância. · , . 
APELAÇ-ÃO 46.463-0 - · !U· - Relator Mini"stro Wilberto Luiz Lima.~evisor Mi 
nistro Antônio Carlos de Seix.as Telles.APELANTE:RICAROO FRANCISCOOOS SANTOS, 
Cb Mar,condenado a 6 meses de prisão, como incurso por desclassi ficaç"ão no 
art 187 do CPM, com o direito de apelar em liberdade.APELADA: ~ Senten 
ça do .Conselho Permanente de Justiça da 2• Auditoiia de Marinha da lT 
CJM, ~e 11 de julho de 1991.Adv• Dr• Tania Sardinha ~ascimento.- POR ~ 
HANIMIOAOE, foi negado provimento ao apelo mantendo-se a Sentença re~or 
rida.(O MINISTRO ALDO FAGUNDES NAO PARTICIPOU DO JULGAMENTO). -
Af'.'ELA~ÃO 46.439-7 - RS - Relator Ministro Wilbeito -Luiz Lima., Revisor 
Ministro Antonio Carlos de i'jogueira.APELANTES:. o MINISTÉRIO PUBLICO M.!_ 
LITAR ·junto à li Auditoria da 31 CJM e MARoCIANO LOPES DOS SANTOS,Sd Ex, 
condenado a 3 meses .de prisão, incurso no art 187, . c/c o art 189,§ .l!I, 
ambos do CPM.APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 3!1 Regimento 
de Cavalaria de Guardas, de 10 de junho de 1991.Adv• Drll Benedita Mar.!_ 

·na da Silva.- POR UNANIMIDADE, foram rejeitadas ·as preliminares susc.it~ 
das pela, Defesa, exceto à per·tinente ao impedimento dos Juízes do CJU, 
com fulcro no art 5dO, inciso I, c/c ó art 509, ambos do CPPM, para d~ 
c laràr nulo o processo, ab lnitio, sem renovação.(o MINISTRO ALDO FAGUN . 
OES NAO PARTICIPOU DO JULGAMENTO).(O MINISTRO RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCTI 
NAO ASSISTIU AO RELATÓRIO). 

Na 66• · s~ssão, ' em 11/10/91 
APELAÇÃO 46.430-1 - DF - Relator Ministro José do Cabo Teixeira de Car 
valho. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles.APELANTE~ O MI 
NISTtRiri PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da 11ª CJM.APELADA: A Sente~ 
ça do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 11ª CJM,de 2~ ~e 
maio de 1991, que absolveu os Sds PM/DF ANTONIO EDI~SON DE SOUZA e LUIZ 
ANTONIO DA ROC.HA, do crime previsto no art :?10,c/c os arts 37,§ l!l,e 53, 

todos do CPM.Advs Drs Divino Alves Alvim, Maria de Lourdes M. Oliveira 
e Gilson da Silva• Viana.- POR UNANI~IDADE,foi negado provimento ao ap! 
lo, mantendo-se a Sentença recorrida. · 
APELAÇÃO 46.386-D - RJ - Relator Ministro Wilberta Luiz Lima.Revisor Mi 
nistro Paulo César Cataldo.APELANTE:O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR juntõ 
à l• Auditoria de Exército da li CJM.APELADA: A Séntença do Conselho Per 
manente de Justiça da li Auditoria de Exército da l• CJM, de 23/04/9!, 
que absolveu o 2!1 Sgt PM/Df ADELSON RIBEIRO DA SILVA do crime previsto 
no art 177, c/c o art ,3, § 2!1; inciso III, e o Cb PM/RJ JORGE DA SILVA 
NUNES, do crime previsto no art 177,c/c o art 53, tudo do CPM.Advs Drs 
Fernando C. Dominguez, J.F Dominguez e Aridio Cabral de Oliveira.- PQR 
UNANIMIDADE, foi rejeitada a preliminar de intempestividade do recurso 
suscitada pela Defesa e, NO MtRITO, foi negado provimento ao apelo do 

. MPM, mantendo-se a Sentença r.ecorr i.cfa. 
APELAÇÃO 46.288-0 - DF - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira.Revisor Mi 
nistro Antônio Carlos de Seixas Telle.s.APELANTE: O MINISTtRIO PÚBLIC"!I 
MILITAR junto à Auditoria da 11• CJM.APELADA: A Sentença. do Conselho Es 
pecial de Justiça da Auditoria da 11• CJM de,11/10/90, que absolveu 9 
Cel RRm/PM/OF WALTER REIS DOS SANTOS, dos crimes previstos nos arts 303, 
§§ l!I e 2!1; 262, por desclassificação, e 312; Ten Cel RRm PM/DF · EDISON 
CALDAS e os Caps PM/DF SILAS MALVAO RIBAS e PAULO DE ASSIS FILHO, dos 
crimes- previstos nos arts 262, por desclassificação, e 312; e o Cap PM/ 
DF FRANCISCO DAS CHAGAS .SOARES MAIA, dos crimes previsto nos arts 262, 
por d~sclassificação,e 312, por . duas vezes, tudo do CPM.~dvs Drs fian 
cisco Gomes dos Santos Filho, Lucio Jaimes Acosta, Juarez José de Souza~ 
Joaquim J. Safe Carneiro e Abrahão Ramos da Silva.- POR UNANIMIDADE,foi 
negado provimento ao apelo, mantendo-se a Sentença recorrida.(O MINIS 
TRO CHERUBIM RO$A FILHO NAO PART1CIPOU 00 JULGAMENTO). 
Na 671 Sessão, e• 16/10/91 
APELAÇÃO 46.390-9 - SP - Reiator Ministro George Belham da Motta. Revi 
sor1 Ministro Eduardo Pires Gonçalves.APELANTE:O MINISTÉRIO PÚBLIÇO MT 
LITAR junto à 21 Auditor ia da 21 CJM. APELADA: A Sentença do Conselho Per 
manente de Justiça da 21 Auditoria da 21 CJMi de 15/05/91, que absolve~ 
o Atirador LOURIVAL RIBEIRO CRUZ, do crime previsto no art 210 do CPM. 
Adv Dr Octávio Duval Meyer e Barros.- POR UNANIMIDADE, foi dado provimen 
to ao apelo para, reformando-~ Sentença recorrida, condenar o apeladg i 
2 meses de detenção, como incurso no art 210 do CPM, concedendo-Ih~ o 
benefício do sursls pelo prazo de 2 anos, nas condições estabelecidasno 
Acórdão.(O MINISTRO JORGE FREtiERICO MACHADO DE SANT'ANN~ NÃO ASSISTIU 
AO RELATÓRIO):_ 
A Sessão foi encerrada às 18:55 horas. 
Processos e. •esa: 
Apelação 46". 363-1 (EG/LL) ·Aud 12• proc 013/90-3 Adv· Joio Tholllas Luchsingei 
Apelação 46.486-9 . (GS/ST) 11/Ex proc 513/91-8 Adv• Clarisse do N.Çosta 
Apelação 46.471-9 (JS/AN) Aud 51 proc 035/90-0 Ad.v Edgar L. dos 5.!fl~S 
Apelação 46.426-5 (ER/AF) Aud 11,• proc 526/9J..a.-Ad~Elitlilbi!flt -U:1CSj)Utl> 

ai!ELY M'l'TOS DE ALENCAR 
Se·cret:.üia do Tribunal 

ATA DA 701 SESSÃ0 0 EM 24 OE OUTUBRO· DE 1991 - QUINTA-FEIRA 
PRESID~NCIA 00 MINISTRO CENERAL-DE-EX€RCITO HAROLDO ERICHS€N DA FONSECA 
Presentes o~ Ministros Antônio Carlos de · seixa~ Telle~, ~aula C~sar Ca 
taldo, Raphael de Azeved.o Branco,George Belham da Motta,Aldo "FaguF1des';' 
Jorge José -de Carvalho,Luiz Leal Ferreira,Everaldo ~e Oliveira Reis\ 
Cherub.im Rosa Filho, Wilberto Luiz Li .. a, . ~ntonio C"arlos de Nogueira 1EdJ:!. 
ardo Pires Gonçalves· e .José do Cabo Teixeira de Carvalho.· 
Ausente o Ministro Jorge . Frederico Machado de Sant•Anna. 
Procurador-Geral da Justiça Militar,Dr Milton ~enezes da Costa Filho. 
Secretária do Tribunal Pleno, Dr• Suely Mattos de Alencar. 
Abriu-se a S~Ssão ~s 13:30 horas, sendo lida e aprciv~da·a Ata da Sessão 

. anterior. 
Foram relatados e julgados .os .·processos: 
APELAÇÃO .46.346-Í ..: PA - Relator Minist.ro Paulo César Cataldo. Revisor 
Ministr.o George B.elham da Motta.APELANT~S; :JOÃO EDSON .BEZERRA Lil4A, Cb 
FN, condenado a 1 ano, 7 meses e 15 dias de pr.isão, incurso, por 1~ des 
classificação., nos aI't .s 195 e 222;EMILIO OA SILVA BARBOSA JUNIOR é . CAlf 
LOS AUGUSTO P.ARAENSE .DA CONCé!ÇA-0, Sds FN; condenados a 9 me·ses de .prT 
são, incursos, .p.or desclassificação, nos arts 195 e 222, tudo -do CPM~ 
sendo conce~ido aos dois õltimos senten~iados o beneficio do sursls pe 
·lo prazo de 2 anos.APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de JustT · 
ça da Audifo~ia da 8• CJM,de 13/03/91.Advs Drs José Oponcio de O.Filho~ 
Nazaré Lucia A. Fernandes e Suely Pereira Ferreira. - POR MAiORIA, foi . 
negado provimento aos apelos, ·mantendo-se a Septen~a de li instância.Os 
Ministros GEORGE BELHAM DA ~OTTA (Revisor),LUIZ LEAL FERREIRA, ALDO FA 
GUNOES, EVERALDO DE OLIVEIRA REIS, CHERUBIM ROSA FILHO e RAPHAEL DE AZt 
VEOO BRANCO d~vam provimento parcial ao.apelo do Cb FN JOÃO EDSON BEZElf 
RA LIMA para, mantendo a condenação., reduzir a pena a 1 ano de prisão:;-
~omo incurso hos arts 195 e 222, § l!I, tudo do CPM.O Ministro RAPHAEL 
DE AZEVEDO BRANCO condenava a 6 mese~ pelo art 195,c/c o art 53 e 6 me 
ses pelo art 222, § l!I do citado diploma legal. Em relação aos Sds FN t 
MILIO DA SILVA BARBOSA JUNIOR e CARLOS AUGUSTO PARAENSE . DA CONCEIÇAO,os 
Ministros GEORGE BELHAM DA MOTTA (Revisor), ANTÔNIO CARLOS DE SE1XAS 
TELLES, LUIZ'LEAL .FERREIRA,ALDO FAGUNDES e EVERALDO DE OLIVEIRA REIS da 
vim provimento parcial aos .apelos para, mantendo a condenação, reduzir 
a pena a 5 meses de prisão, pela infringência aos arts 195 e 222, § l!I, 
tudo do CPM.O Ministró RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO reduzia a pena a 6 me 
ses de prisão. 
APELAÇÃO 46.449-4 - DF - Relator Ministro Jorge José de Carvalho. Revi 
sor Ministro Antonio Carlos de Nogueira.APELANTE: O MINISTÉRIO PÚBLICTI · 
MILITAR junto à Auditoria da 111 CJM e WED CASSID-ANSELMO, Sd Ex, conde 
nado a 4 ~eses de prisão,· incurso no art 187,c/t o art 189, inciso I~ 
amb~s do CPM.APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do Btl da Guar 
da Presidencial,de 27/06/91.Adv Dr Alexandre Lobão Rocha.- POR UNANIMT 
DADE, fo~ acolhida a preliminar· suscitada pela Defesa, para declarar nu 
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lo o processo ab initio, sem renovação, concedendo-se HC de ofício,para 
trancar a ação peoal ,devendo o apelante ser imediatamente po~ 
to em liberdade, se por al não estiver preso . 
APELAÇÃO 46.483-4 - MG - Relator Ministro Luiz ·Leal Ferreira.Revisor Mi 
nistro Eduardo Pires Gonçalves.APELANTE: EDGAR PAULO GAUDINO JUNIOR, Sa 
Ex, condenado a 10 meses de prisão, incurso no art 187,c/c o art 189,am 
bos do CPM.APELADA: A Sentença do Conselho . de Justiça do 14V 
Grupu de Artilharia de Campanha, de 26/07/91.AdvA Dri Angela Maria Ama 
ral da Silva.- POR UNANIMIDADE, foram rejeitadas as preliminares suscT 
tadas pela Defesa e, NO MtRITO, dado provimento parcial ao apelo para, 
mantida a condenação, reduzir a pena a 3 meses de prisão, como incurso 
no art 187, c/c o art 189, inciso I, ambos do CPM.(O MINISTRO" RAPHAEL 
DE AZEVEDO BRANCO NA.o ASSISTIU AO RELATÓRIO). 
APELAÇÃO 46.504-9 - MS - Relator Ministro Raphael de Azevedo Branco. Re 
visor Ministro Paulo César Cat~ldo.APELANTES:CLODOALDO DOS SANTOS, Sa 

· Ex, condenado a 5 meses de prisão, incurso no art 240, § 111 c/c o art 
'qo,inciso II, alínea "l", e RUBERSON BARBOSA BORGESi Sd Ex, condenado a 
4 meses de prisão, incurso no art 240, § 111, tudo do CPM.APELAOA: A Sen 
tença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 91 CJM, de 2T 
de agosto de 1991. Advs Drs Ariosvaldo de Gois Costa Homem e Jorge A. 
Siufi.- POA UNANIMIDADE , foi dado provimento ao apelo para, mant~ndo a 
condenação, conceder a ampos os recorrentes o benefício do ~sls,nas co~ 
dições previstas no Acórdão, deferindo ao Juízo a quo a realização da 
audiência adm~nit6ria, aa conformi ade do art 611, do CPPM. 
APELAÇÃO 46.392-7 - SP - Relator Ministro Jorge ·José de Carvalho.Revisor 
Ministro Aldo Fagundes :ÁPELANTES:O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR junto à 31 
Auditoria da 2• CJM e ALEXANDRE DE OLIVEIRA XAVIER, Sd Ex.APELAOA:A Sen 
tença do Conselho de Justiça do 111 Batalhão .de Helicopteros-;-
de 2/0S/91, que condenou o apelante a 12 meses de . prisão,como incursona 
art 187 do CPM.Adv Dr Reinaldo Silva Coelho.-POR UNA~IMIOAOE,foram rejei 
tadas as preliminares suscitadas e,NO MtRITO, não foi conhecido o apelo 
do MPM e dado provimento ao recurso da Defesa para,mantendo a condenação, 
reduzir a pena a 6 meses de detenção, transformada em prisão,ex vi do 
art S9, do CPM. (OS MINISTROS .ANTONIO . CARLOS .. DE SEIXAS .TELLES,CHERUBIM ROSA FILHO, 
RAPHAEL DE llZEVEDO-.".BRANCO .LAt:HONIO :CARLOS .DE NOGUEIRA NÃO ASSISTIRAM AO RáATl!lfHO). 
APELAÇÃO 46.426-5 - OF - Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis. Re 
visor Ministro Aldo Fagundes.APELANTE: VANDIONOR RAMOS DA SILVA.Cb Ex-;-
condenado a 3 meses de d~tenção, incurso no art 187, c/c o art 189,inci 
so I, ambos do CPM. APELADA·: A Sentença do Conselho de .Justiça do · S8~ 
Batalhão de Infantaria Motorizado, de 03/06/91.A9v• Drl Elizabeth Diniz 
Martins Souto . - POR UNANIMIDADE, foi negado provimento ao apelo por fal 
ta de amparo legal, mantendo-se a Sentença recorrida , corrigindo-se, p~ 
rém, a capitulação do delito,para a do art 187,c/c 189,I e 188,I,l• par 
te ,tudo do CPM.(OS MINISTROS ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES,JORGE JTI 
St DE CARVALHO,ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA e RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCTI 
NÃO ASSISTIRAM AO RELATÓRIO). 
APELAÇÃO 46.429-8 · - CE - Relator Ministro George Belham da Motta.Revisor 
Ministro Eduardo Pires Gonçalve.,APELANTE: o MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR 
junto à Auditoria da 101 CJM.APELADA: A Sent-ença do Conselho Permanen-
te de Justiça da Auditoria da 101 CJM, de 20/06/91, que absolveu o Sd 
Aer HILTON DE CASTRO E SILVA, do crime previsto no art 280 do CPM. Advs 
Drs Ozeneide Queiroz Nogueira, Carlos Henrique da Rocha Cruz e Antonio 
Jurandy Porto Rosa.(OS MINISTROS ANTÔNIO 1CARLOS OE SEIXAS TELLES, JORGE 
JOSt DE CARVALHO e ALDO FAGUNDES NAü ASSISTIRAM AO RELATÓRIO). (SESSÃO SErnETA). 
Publicam-se,em cumprimento ao disposto na parte final do § 12 do artigo S8 
do Regimento Interno . do STM, as decisões relacionadas com os processos 
julgados na 681 Sessão, em 17 do mês em curso: 
APELAÇÃO 46.461-1-.P-R - Relator Ministro Raphael de Azevedo Branco. Revi 
sor Ministro Paulo César Cataldo.APELANTE:O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR 
junto à Auditoria da Si CJM.APELADA: A Sentença do Conselho Permanente 
de Justiça da Auditoria da s1 CJM, de 18/06/91, que absolveu o 111 Sgt 
Mar DINIZ ARAÚJO FILHO, do crime previsto no art 280 do CPM.Adv Dr Edgar 
Leite dos Santos.- POR UNANIMIDADE,fo i négado provimento ao apelo, 
para manter a Sentença absolut6ria a quo, porém, corrigindo a sua funda 
mentação para a alínea "b", do art 439, do CPPM. -
APELAÇÃO 46.435-4 - AM - Relator Ministro George Belham da Motta . Revisor 
Ministro Aldo Fagundes.APELANTE: o MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR junt3 .. ~ 
Auditoria da · l2A CJM.APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do s2 
Batalhão Especial de Fronteira, de 22 de maio de 1991, que absolveu o 
Sd Ex JOSt RAMOS DA SILVA, do crime previsto no art 187, c/c o art 189, 
incisos I e II, ambos do CPM.Adv Dr Benedito de Jesus Pere ira Tavares. 
- POR MAIORIA, foram rejeitadas as preliminares suscitadas pela Defesa, 
pela Procuradoria-Geral e pelo Ministro RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO. Os 
Ministros ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES, RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO,. JOR 
GE JOSt DE CARVALHO, LUI Z LEAL FERRE IRA, JORGE FREDERICO MACHADO DE SANTT 
ANNA e WILBERTO LUIZ LIMA acolhiam a preliminar argüida pela Defesa no 
sentido de anular o feito por ter sido a denúncia recebida por autori-
dade não competente para f.azê-lo. O Ministro RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 
também acolhia ~preliminar levantada pela Procuradoria-Geral.NO MtRITO , 
POR UNANIMIDADE, foi negado provimento ao apelo mantendo-se a Sentença 
absolutória recorrida, com fulcro no art 439, alínea "d",do CPPM,c/c o 
ar~ 39, do CPM. 
APELAÇÃO 46.485-0 - RJ - Relate-r Ministro Raphael de Azevedo Branco. Re 
visor Min ist ro Aldo Fagundes.APELANTE: ENEDINO FRANCISCO DE OLIVEIRA,Mn, 
condenado a 6 meses de prisão, incurso no art 187 do CPM,com o direito 
de apelar em liberdade.APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de 
Justiça da 2ª Auditoria de Marinha da l• CJM, de 18/07/91.Advª Dr• Ta 
nia Sardinha Nascimento.- POR UNANIMIDADE, não foi conhecido o apelo,por 
intempestivo. -
APELAÇÃO 46.427-1 - RS - Relator Ministro Antonio Carlos de NogueÍra.Re 
visor Ministro Wilberto Luiz Lima.APELANTE: O MINISTtRIO PÚBLICO MILT 
TAR junto à 3i Auditoria da 31 CJM.APELADA: A Sentença do Conselho Per 
manente de Justiça da 3ª Auditoria da 3íl CJM, de 28 de maio de 1991,que 
absolveu a civil METILDE DE JESUS SILVA ~ACHADO, do crime previsto no 
art 2Sl do CPM. Adv Dr Walter Jobim Neto.- POR UNANIMIDADE, foi , negado 
pr.ovimento ao apelo, mantendo-se a Sentença absolutória recorrida, com 
fulcro, POR MAIORIA, na letra "e" do art .439, do CPPM.Os ~inistros RA 
PHAEL DE AZEVEDO BRANCO e LUIZ LEAL FERREIRA mantinham a absol vição com 
fundamento na letra "b", do citado artigo. 

APELAÇÃO 45.954-7 - RJ - Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis. Re 
visor Ministro Antonio Carlos de Nogueira.APELANTE: LUIZ PAULO MORAE~ 
DO NASCIMEITTO, Mn, condenado a 6 me·ses de detenção incurso no art 190, 
§ 22, do CPM, com o direito de apelar em liberdade.APELADA: A Sentença 
do Conselho Permanente de Justiça da líl Audi.toria de Marinha da li CJM, 
de OS de dezembro de 1~89.Advª Drª Adelcy Maria Rocha Simões Correa.-PCR 
UNANIMIDADE,foi negado provimento ao apelo, mantendo-se a Sentença re 
coJrida, devendo, porém, ser transformada a pena de detenção em prisão-;-
ex vi do art S9, do CPM.(O MINISTRO GEORGE BELHAM DA MOTTA NÃO PARTICI 
POU DO JULGAMENTO). 
A Sessão foi encerrada às 18:4S horas. 
Processos em mesa: 
Apelação 46.363-1 (EG/LL) Aud 12!! proc 013/90-3 Adv João Thomas Luchsinger 
Apelação ·46.486-9 (GB/ST) l•/Ex proc Sl3/91-8 Adví! Clarisse de N. Costa 
Apelação 46. ~ 71-9 ( JS/AN) Aud Si! proc 03S/90-0 Adv Edgar L. dos Santos. 
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SEÇÃO DE ATAS 
PAUTA N2 133 
- APELAÇÃO N2 46.412-5 - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho. Revi·sor 
Ministro Aldo Fagundes-.· Adv! Dr! Benedita:: Marina da Silva. 
- APELAÇÃO N2 46.482-~~ - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. Revisor 
Ministro Eduardo Pire·~ Gonçalves. Advs Drs José Luiz Felix da .Çosta, 
Ãngela Maria Amaral ~a Silva e Samaritana da Silva Correa. 
- APELAÇÃO N2 46.397~8 - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Adv Dr Benedito 
de Jesus Pereira Tavares. 
- APELAÇÃO N2 46.442-7 - Relator Ministro ' Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Advs Drs João Th2 
mas Luchsinger e Benedito de Jesus Pereira Tavares. 
- APELAÇÃO N2 46.509-1 - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant 1 Anna. Revisor Ministro Paulo César Cataldo. Advs DJS Alexandre Lo-
bão Rocha . e Elizabeth Diniz Martins Souto. 

Editais e A visos 

Tribunal Superior Eleitoral 

rnretoria Geral 

Notas e Avisos Diversos 
De ordem do Ilmo. Sr. Diretor-Geral da Secretaria, ficam os Srs. 

Advogados e partes interessadas cientes de que não haverá expediente -na 
Secretar~a do Tribunal, no dia l~ de novembro vindouro, em virtude do 
disposto no art. 62, IV, da Lei 5.010/66, ?}ão se iniciando ou terminan-
do prazos processuais na referida data. 
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Brasília, 30 de outubro de 1991. 
PEDRO DE MELLO FIGUEJjEDO, Diretor-Geral. 
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